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Pelo presente expediente encaminhamos à V.Exa.,
Projeto de Lei que " AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ouroRGAR, EM CARÁTER DE EXCLUSTVTDADE E MEDIANTE LICITAçÃO,
A CONCESSÃO DOS SERVrçOS DE ÁGUA E DE ESGOTO DO MUNICíP|O DE
coNGoNHAS, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCnS EM ADEQUAçÃO, À rer
FEDERAL 8.987, DE í3 DE FEVEREIRO DE í995", bem como o relatório do

. Ministério da Saúde, a fim de ser avaliado e votado pelos Senhores Vereadores.

de estima e distinta **fi:lr"r:Tos 
o ensejo para manifestar nossos protestos

Atenciosamente,

Exmo. Sr.
JOSÉ LÚCIO DE CASTRO
DD. Presidente da Câmara Municipal
CONGONHAS/MG.
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Marcelg |rmando'Rodrigues
Secretárlo Municipal de Governo



§
Ç{

.t

t

PREF'EITURA MLTNICIPAL DE CONGONHAS - M
CIDADE DOS PROFETAS

PRoJETo oe ler n".ÍY:Tlzoor

AUTORTZA O PODER EXECUTIVO MUMCIPAL A
ouroRGAR, rtvr clnÁrrn nr EXCLUSTvIDADE E
MEDTANTE r,rcrrlçÃo, I coxcnssÃo Dos sERvIÇos
on Ácua E DE Escoro oo uuxrcÍpro DE coNGoNHAs,
o oÁ ournas pnovmÊlccrAs EM loneulÇÃo, À r,nr
FEDERAL8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995.

A Câmara ilunicipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou
e eu, Prefeito Municipalsanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a outorgar, em caráter de
exclusividade, mediante licitaÉo, a concessão dos serviços públicos de gestão integrada,
administraÉo e exploração do sistema municipal de saneamênto básico de água e dê esgoto
sanitário municipais.

§ 1o - A concessão autorizada será onerosa para a concessionária, representada pela
obrigação de execuçâo de obras priorizadas pela Administração Municipal a serem
especificadas no edital de licitação que abrir o certame de concessão sendo essencial, desde
já reconhecida, a construção de 02 (duas) estações dê tratamento de esgoto - ETE e a
construçáo, restauração e manutençáo de toda a rede de água potável e de rede de esgoto
atendendo a, no mínimo, 98% (noventa e oito por cento) das unidades residenciais, comerciais,
industriais e mistas do Município, além de três estações de tratamento de água, e o novo
sistemâ de captaÉo de água no Rio Paraopeba.

§ ? - As obras consideradas essenciais, indicadas no parágrafo primeiro deste artigo,
deverão ser concluídas, dentro do prazo determinado no Edital para que seja executado os
serviços constantes do § 1o, do art. 1o.

§ 3o - O prazo da concessão será de trinta anos, podendo ser prorrogado por até iguais
períodos, sê presente o interesse público à época de cada renovaçáo.

§ 40 - Tendo em conta que os servlços de água e esgoto não geram receita de impostos
para o Município, e visando a minimizar ônus para a comunidade, fica estendida à futura
concessionária a isenÉo de tributos municipais, durante o pÍazo dâ concessão.

§ 5o - A concessão a que se refere esta Lei se regerá pela disposiÉo do art. 175 da
Constituiçáo Federal, adotadas as normas aqui contidas como disciplinadoras dos recíprocos
direitos e obrigações das partês, além do que vier a constar do futuro contrato.

Att.2o - A licitaçáo a ser instaurada pela Prefeitura Municipal de Congonhas, destinada
a indicar a concessionária dos serviços públicos de água e êsgoto, há de prever exigências
relativa à efetiva comprovação de capacidade técnica das licitantes para gerenciar o sistema,
bem como efetiva comprovação da capacidade Íinanceira parâ executar as obras e todos os
investimentos previstos.

Parágrafo único - Deverá o edital exigir também garantia de seriedade da proposta
ofertada pelas licitantes, através de cauçáo a ser definida no rêferido edital, bem como garantia
da execução das obras, dos investimentos e da devolução do patrimônio ao poder concêdente,
ao término do contrato.
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Art. 30 - A concessionária fica sub-rogada em todos os direitos reservados ao poder
lico, Administraçáo Direta ou lndireta, em especial aos referentes à cobrança das tarifas de
ecimento de água e das taxas de prestação de serviços de esgoto, autorizada a cominar a

falta de pagamênto com o corte de fornecimento e cobrança executiva de seus créditos.
§ 1o - A concessionária fica autorizada a cobrar as tariÍas e taxas a serem definidas no

Edital, que deverá ser no máximo de 907o (noventa por cento) dos valores cobrados pela maior
concessionária do Estado, e quê somente poderão ser reajustadas mediante critérios e
condições que forem fixadas no mesmo edital, após decurso do prazo de um ano de sua
vigência, obedecida a legislaçáo federal pertinênte.
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§ 2o - O reajustamento, para mais ou para menos, será devido quando ocorrer alteraçâo
de custos dos insumos básicos, em especial salários, tarifas de energia elétrica e
equipamentos, além de outros considerados pertinêntes pêlo Executivo M.unicipal.

§ 30 - Todos os bens mantidos em Almoxarifado pela divisáo de Agua e Esgoto, assim
como saldos bancários e contas a receber por ele expedidas, não se comunicam à futura
concessionária, mantendo-se como propriedades exclusivas da administração indireta.

Art. 40 - A concessionária será responsável pela reforma e conservação dos bens
móveis e imóveis indicados reversíveis no edital de licitação que vier a ser publicado, devendo
assumir o compromisso de devolvê-los ao Município, quando resolvido ou extinto o contrato de
concessão-

Art. 50 - É facultado à Prefeitura Municipal de Congonhas, sêmpre agindo em comum
acordo com a concessionária, obter financiamentos para investimentos públicos na área da
água e esgoto, hipótese em que o prazo de pagamento do mútuo há de estar contido no prazo
contratual remanescênte da concessão, e a obrigação pelo pagamento total, inclusive
encargos, sem qualquer responsabilidade e ônus ao Município.

Art.60 - A concessionária dos serviços públicos de água e de esgoto será a única
responsável pela prestação de serviços de captaçâo, adução, reservação, tratamento e
distribuiçáo de água potável, atendendo, no mínimo, a 98% (noventa ê oito por cento) das
unidades autônomas residenciais, comerciais, industriais ou mistas do município,
compreendendo a operação, conservação, manutençáo, modernizaçáo, ampliação das
instalaçôes, redes e êquipamentos, para consêqüente exploraçáo do serviço público.

Art. 8o - As obras já programadas pela Prefeitura, ou as que venham a revelar-se
necessárias em função do crescimento físico da cidade, serão realizadas pela concessionária,
a suas expensas exclusivas e, acrescidas dos bens definidos como reversíveis, passarão a
integrar o patrimônio municipal, ao final do prazo da concessão, sem pagamento de qualquer
indenização.

Art. 90 - A criaçáo, alteração ou extinÉo de quaisquer tributos ou encargos legais,
executado o imposto sobre a renda, após apresentação da proposta da concessionária,
implicará a conseqüente revisão da tarifa, para mais ou pâra menos.

Art. í0 - Em havendo alteraçáo unilateral do contrato que afere o seu inicial equilíbrio
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, na mesma proporçâo e
oportunidade.

lV. homologar reajustes e proceder à revisâo das Tarifas, obedecendo as cond içoes
fixadas em Leis ou no contrato, fazendo preservar o equilÍbrio econômico-financeiro do contrato
de Concessão.

V. cumprir e Íazer cumprir as disposições desta Lei e das cláusulas contratuais;
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Art. 70 - A concessionária dos serviços públicos de água e esgoto será a única
responsável pela implantação de redes coletoras, implantaçáo de interceptores e tratamento de
esgotos sanitários, atendendo no mínimo a 98% (noventa ê oito por cento) das unidades
autônomas residenciais, comerciais, industriais ou mistas do município, compreendendo a
operaçáo, conservação, manutenção, modernização, ampliaÉo das instalações, redes e
equipamentos, para conseqüente exploração do serviço público.

Art. í1 - São encargos do poder concedênte:
l. fiscalizar permanentemente a prestaçáo de serviço concedido;
ll. aplicar as penalidades legais e contratuais;
lll. intervir na prestação de dos serviços e, declarar a extinção da concessão, nos
e condições Previstos nesta Lei;
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Vl. declarar de utilidade pública os bens necessários ao pleno atendi
serviços públicos concedidos, promovendo as expensas próprias, direta ou indiretamente, as
desapropriaçôes requeridas ou a instituição de servidões essenciais;

Vll. exercer o seu poder de polícia contra os atos de agressão ao meio ambiente,
visando à preservaçáo dos mananciais, impedindo sua degradação e promovendo, sempre que
necessário, regular limpeza de suas margens:

Vlll. estimular o aumênto de qualidade e da produtividade do serviço público
c,oncedido, induzindo as medidas necessárias à preservaçâo do meio-ambiente.

Art. 12 - No exercício da fiscalizaçáo é reservado ao poder concedênte acesso a todos
os documentos contábeis e dados técnicos relativos à administraçáo ê prestaÉo dos serviços
a cargo das concessionária.

Art. l3 - São encargos da concessionária

l. prestar serviço adequado, obedecendo as normas técnicas apliéveis;
ll. manter atualizados os registros contábeis e inventário de todos os bêns utilizados

ou vinculados à concessão;
lll. prestar contas da gestáo dos serviços ao poder Concedente, em especial fazendo

publicar o Balanço patrimonial relativo a suas atividades como concessionária do serviço
público municipal de água e esgoto;

lV. zelar pela integridade dos bens vinculados à concessáo, mantendo-os em
pêrfeitas condições de uso e funcionamento;

V. pagar ao poder concedente os valores correspondentes à outorga da concessão
de 1 % (um por cento) da renda bruta mensal durante o pÍazo de 30 (trinta) anos;

Vl. cobrar por todos os serviços prestados, na Forma e condições fixadas no edital do
contrato.

Art. í4 - São direitos e obrigaçóes dos usuários:
l. receber serviço adequado;
ll. receber do poder concedente e da concessionária informaçôes para a defesa de

interesses individuais e coletivos;
lll. dar a conhecer, ao poder concedente e à concessionária, as irregularidades de

que tenha conhecimento, relativamente aos serviços prestados;
lV. comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela

concessionária, ou por seus prepostos, na prêstação de serviços;
V. contribuir para a crnsêrvaçáo e boas condições de uso dos bens públicos

utilizados pela concessionária na prestaÉo dos serviços;
Vl. pagar as tarifas e taxas de sêrviços, dentro dos prazos fixados, sob pena de

suspensâo de fornecimento e cobrança compulsória dos valores devidos, acrescidos de multa
e atualização financeira legalmente admitidas.

Art. í5 - Define-se "serviço adequado" como sendo o que satisfaz as condiçôes de
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua
prestação e modicidade das tarifas.

Parágrafo único - Não se caracteriza como descontinuidade do serviço público a sua
intenupÉo em situação de emergência ou após prévio aviso, em especial quando motivada
por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações, ou por inadimplemento do
usuário, considerado o interesse da coletividade.

AÍt. í6 - Eventuais conflitos que possam surgir entre o Município de Congonhas e
a concessionária, em matéria de aplicação ou interpretação das normas de concessão,
podêrão ser resolvidas por Conselho Arbrital, na forma aqui indicadas:
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l. O processo de solução amigável de divergências terá início com a comunicação
remetida de uma partê a outra, contêndo a exposição de motivos e requerendo, se não houver
imediato ajuste de interesses, a audiência do Conselho Arbrital.

ll. A parte não reclamante disporá do prazo de cinco dias úteis para contra-arrazoar
as alegações da reclamante. Findo o p.azo, e se não houver ajuste de interesses, a matéria
será encaminhada ao Conselho Arbrital, escolhido e composto pelas partes dentro do prazo
máximo de três dias úteis.

lll. Conselho será formado por dois representantes de cada parte, sendo um
vereador indicado pela Câmara Municipal, um pelo executivo e dois pela concessionária e
decidirão por maiorias simples.

lV. empate na decisão do conselho, ou a ausência de indicaçáo de árbritos no prazo
fixado, libera a parte reclamante para as providências judiciais que entender cabíveis;

V. Conselho Arbrital terá o prazo máximo de cinco dias úteis para tomar sua decisão
e informá-la às partes, em parecer escrito e assinado, e do qual constará, na íntegra , qualquer
voto divergente;

Vl. As decisões do Conselho Arbrital , assim como todo ato administrativo , estão
sujeitas à revisão do Poder Judiciário;

Vll. As despesas com custas e honorários do Conselho Arbrital, se náo acordada
outra forma de pagamênto entre as partes interessadas, serão rateadas entre a Prefeitura e a
concessionária, cada uma respondendo pelos ônus de suas respectivas indicaçÕes.

Art. 17 - A submissáo de qualquer questão ao Conselho Arbrital não exime a
Prefeitura Municipal de Congonhas e nem a concessionária da obrigaçáo de cumprir
integralmente o contrato de concessão, e nem permite a interrupção das atividades vinculadas.

Art. 18 - O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar a
adequada prestaÉo de serviços públicos, bem como assegurar o cumprimento fiel das normas
contratuais, regulamentares e legais a ela pertinentes.

Parágrafo único - A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que conterá
a designaçáo do interventor, o ptazo da intervençâo e os objetivos e limites da medida.

Art. 19 - Declarada a intervenção o poder concedente deverá, no prazo máximo de trinta
dias, instaurar processo administrativo para comprovar as causas determinantes da medida por
ele adotada e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa.

§ 10 - Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e
regulamentares, será declarada sua nulidade, devendo o serviço retornar imediatamente à
concessionária, sem prejuízo de seu direito à integral reparação de prejuízo que tenha sofrido,
inclusive danos morais.

§ ? - O procedimento administrativo a que se refere o capuÍ deste artigo deverá estar
concluído dentro do prazo máximo de trinta dias, prorrogável por igual período, com prévia e
ampla justificativa, sob pena de considerar-se inválida e arbritária a intervenção.

Art. 20- Cessada a intervenção, se náo Íor êxtinta a concessão , a administração do
serviço público será devolvida à concessionária, precedida de o de contas pelo
interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão.

Àrt,21- Extingue-se a concessáo:
l. pelo advento do termo contratual;
ll. por encampação;
lll. pela caducidade;
lV. pela rescisão;
V. pela anulação do contrato, ou
Vl. pela falência ou extinçáo da empresa concessionária.
§ 1o - Findo o pr€zo da concessão, todos os bens públicos e instalaçõês utilizados pela

concessionária reverterão, automaticamente, ao município, acrescidos de todos os bens e
instalaçôes aduzidos durante o período da concessão, tudo em perfêitas condições de uso,
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ressalvado o desgaste pelo uso normal. Entendem-se como bens reversíveis, genericamente e
por princípio, além de outros assim descriminados, as captações, as redes, as elevatórias, as
estaÉes de tratamento e seus equipamentos, os hidrômetros e as ligações domiciliares.

§ ? - Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo município,
procedendo-se aos levantamentos , às avaliações e às liquidações necessárias.

§ 3o - A assunção do serviço autoriza a ocupação de todas as instalaçôes e a utilização
de todos os bens reversíveis pelo poder concedente.

§ 40 - Nos casos de advento do termo contratual e de encampação, previstos neste
artigo, o poder concedente, antecipando-se à extinÉo da concessão, procederá aos
levantamentos ê avaliações necêssários à determinação do montante de eventual indenização
devida à concessionária.

Atl. 22- A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenizaÉo das
par@las dos investimêntos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou
depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade, a
atualidade e a modernizaÉo do serviço concedido.

Art. 23- Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente
durante o ptazo contratual da concessão , por motivo de interesse público, mediante lei
autorizativa espêcífica e após prévio pagamento da indenização.

Art. 24- A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder
concedente, a declaraçáo de caducidade da concessão ou a intervenção prevista nesta Lei.

§ 1o - A caducidade da concessáo poderá ser declarada pelo poder concedente quando:
l. sêrviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por base

as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço;
ll. a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou

regulamentares concernentes à concessão;
lll. a concessionária paralisaÍ o serviço ou concorrêr para tanto, ressalvadas as

hipóteses decorrêntes de caso fortuito ou força maior;
lV. a concessionária perder as condiçóes econômicas , técnicas ou operacionais para

manter a adequada prestaçáo do serviço concedido;
V. a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de

regularizar a prestaÉo do serviço;
Vl. a concessionária for condenada, com sentença transitado em julgado, por

sonegaçáo de tributos ou de contribuiçóes sociais.
§ 2o - A declaraçâo de caducidade da concessáo deverá ser precedida da verificação

concreta da inadimplência da concessionária, Íormalizada êm processo administrativo,
assegurado o direito de ampla defesa.

§ 3o - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de
comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no
§ 1o deste artigo, dando-lhe prazo para corrigir as transgressões ou falhas apontadas.

§ 4o - lnstaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência , a
caducidade será declarada por decreto do poder concedente, independentemente da prévia
indenização, que será calculada no decurso do processo.

§ 5o - A indenização de que trata o parágrafo anterior será devida na forma do artigo 22
desta Lei, descontado o valor de eventuais danos causados pela concessionária.

§ 60 - Declarada a caducidade, não resultará para o poder c,oncedente qualquer espécie
de ponsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigaçÕes ou compromissos com
te ros ou com êmpregados da concessionária.

Art. 25 - O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da concessionária,
so de descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, mediante ação

icial especialmente intentada para esse fim, hipótese em que os serviços prestados não
o ser interrompidos ou paralisados antes da decisáo judicial transitada em julgado

",W ô
e

a

c
t
í

,a

PRÂçÂ PRESIDENTE KUBITSCHECK íS- CENTRo - CONGONHAS - Mc CEP 3a115@ - TEL: (31) 373i -13g - FAX (31) 3731í 2zO



pREFEITITRA MuNICIpaL DE coNGor\HAs - MG'i - ^- * l',.
CIDADE Dos pRoFETAs i + rr í, -í"1

,i *f, sit''b 
' Ai

'\ u -l'
Art. 26 - A futura concessionária, por sua adesão ao certame licitatório de concessão,

estará obrigada a manter os servidores integrantes do quadro de pessoal do Departamento de
Agua e Esgoto de Congonhas, pelo prazo de até doze meses, contados da data de assinatura
do contrato de concessáo, mediante repasse à Prefeitura dos valores necessários à satisfação
das despesas referentes a salários, férias, décimo tercêiro salários e contribuições
previdenciárias

§ ío - Aos servidores integrantes do quadro de pessoal do serviço de Agua e Esgoto, fica
garantido o direito de optar, dentro do prazo de seis meses contados da data de assinatura do
contrato de concessão, pelo emprego privado - vinculaçáo empregatícia com a concêssionária,
ou emprego público - vinculação êstatutária com a Prefeitura Municipal de Congonhas.

§ ? - Os servidores que optarem pelo vÍnculo funcional com a Prêfeitura, deverão
retornar ao seu serviço e integração ao seu quadro de pessoal dentro do prazo máximo de
doze meses, sob pena de reversão da opçáo.

Atl.27- A partir da contratação da iniciativa privada para a gerência do sistema da água
e esgoto, a Divisão de Água e Esgoto Municipal passará a rêsponder pela fiscalizaçáo do
contrato e dos serviços concedidos.

AÉ.28- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 29- Revogam-se as disposiçôes em contrário

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois

Gualter Pereira Montei
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

São muitos os motivos dêterminantes desta proposição. O clamor público é
o fator preponderante. Nossa população tem manifestado, em todas as oportunidades, sua
insatisfação atual quanto à precariedade e inconstância dos serviços de água potável. Ao
mesmo tempo revela seu temor pela possibilidade dê futuro racionamento na sua distribuição,
face à minguante existência de mananciais adequados. A captação, o tratamento e a
distribuição de água são preocupaçõês que nos afligem a todos: Executivo, Legislativo e ao
povo. Nosso povo não agüenta mais a politicagêm usada com água em Congonhas. A par
disso há que se realçar a ausência - praticamente em todas as cidades do Brasil, à exceção
daquelas de maior porte - de adequado sistema de esgotamento sanitário. O gradual
crescimento populacional, com seus reflexos na expansão física das cidades, têm feito agravar
os muitos problemas comuns a todas as administrações municipais, em realce os relativos ao
saneamento básico e à saúde. Crescem nossas inquietações e apreensôes quanto à
potabilidade e suficiência de nossa água; igualmente aumentam nossos temores quanto ao
saneamento básico essencial que há de resultar do correto tratamento dos esgotos sanitários.
Solicitamos do Ministério da Saúde, através do Departamento de Engenharia de Saúde
Pública, um relatório que juntamos ao projeto para que os vereadores, possam ver a gravidade
da situaçâo.

Para que possamos melhorar a prestaçâo dos serviços públicos, é
necessária, além da simples manutenÉo das rêdes de água e de esgoto êxistêntes, a
construÉo de rêdes complementares, tanto da sêde do Município quanto de distritos mais
populosos. E imperiosa a construçáo de estação de tratamento dê êsgoto, visando minimizar a
contaminaçâo de nossos mananciais; imperiosa é a reestruturaçáo administrativa dos nossos
serviços, visando a diminuição do ônus que onera nosso povo. Estudos recentes indicam
absoluta urgência na limpeza e recuperaçáo das três banagens fontes de captação. lndicam
urgência na construçáo de duas novas estaçôes dê tratamento de água, incluindo elevatórias.
lndicam urgência na recuperaçáo de barragem no Cónego do Engenho, João Pereira,
Barragem dos Padres, Jair Elias e Pires.

Todas as obras e reestruturações objetivadas, no entanto, exigem
disponibilidades finânceiras que o Erário municipal hoje não pode suportar. Os investimentos
necessários são superiores à capacidade do Tesouro municipal. E os financiamêntos intêrnos
e externos, que até pouco estavam disponíveis, embora com o comprometimento das parcas
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Encaminho a Vossa Excelência, para a sempre lúcida apreciaÉo desta
Egrégia Câmara de Vereadores, o anexo projeto de Lei que visa a autorizar a concessão, em
carátêr de exclusividade e mediante licitação, da gestão integrada dos sistemas e serviços
públicos de água e de esgoto do Município de Congonhas.

municipais, hoje estão suspensos e inadmitidos para os Municípios. O SAAE já criado,
resolve no caso de Congonhas em razão da necessidade dê termos que investir de

E demoraria mais 3 a 4 anos a formaçáo de um caixa.

Por tudo isso, honrada Câmara, é que optamos pela alternativa mais
e objetiva: a busca da parceria com a iniciativa privada - solução já adotada por

municípios mineiros e de outros Estados brasileiros, e que resultam, além da melhor e
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mais completa prestação dos serviços públicos, aumento de receita para os cofres municipais e
diminuiçáo da carga trabalhista e previdenciária quê pêsa a Administraçáo Municipal. Além de
tudo isto, é notório que a concessão do serviço público náo acaneta aumento de tarifas, pois
elas estarão sempre sob controle e fiscalização da municipalidade. A este fato se alia a
convicção de que, sendo a concessão do serviço público uma atividade necessariamente
lucrativa para a concessionária, a esta compêtirá sempre a racionalização e produtividade dos
trabalhos, tudo aliado à preservação do patrimônio público que beneficiará, no futuro, toda a
nossa comunidade. O município quê nos próximos 2 anos não tiver sistema de água tratada
não receberá nenhum recurso por partê do govemo. Chegou a hora de termos coragem de
tomarmos tal decisão. Pelos motivos expostos, e confiado no alto senso político que norteia o
procedimento e as decisôes desta ilustrada edilidade, é que submeto à aprovação o acostado
projeto de lei, que julgo estar orientado no sentido de atendimênto dos interêssês públicos e do
bem comum.

Renovo a Vossa Excelência, e a seus honrados pares, nesta oportunidade,
os protestos de meu aprêço pessoal e da minha mais alta e sincera consideração.

Prefeitura Municipal de Congonhas, os cinco dias do mês de feverêiro do
ano de dois mil

c
a

d

ualter Monteiro
Prefeito Municipal
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MNETÉR|o DA SAÚDE
FUNDAçÃO NACTONAL DE SAÚDE

oFicro n " 74 FUNASA/CORE-MG/GAB

Em 19 de Janeiro de 200l
Belo Horizonte/MG

Senhor Prefeito,

Em atenção à sua solicitação pelo OJício PMC/GÁP\í/084/2001, passamos às
suds mãos o estudo suscinto sobre o sistema de abaslecimenío de água e coleta de esgolo
sanitário da cidctde de Congonhas.

Nesle documento apresentamos também uma sugestão para a solução técnica
para adequoção dos serviços bem como uma estimativa de custo de implantação.

Alenciosumcnle,

Dn Carlos de
Coordenador Regional -

Ilmo. Sr..
Gualter Pereira Monteiro
Prefeito Municipal
Pça Presidente Kubistcheck, n' 135

36.115-000 -Congonhas - MG
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PLANO DE INVESTIMENTO PARA OS
SISTEMAS DE ÁOUA E ESGOTO

ANO 2001

CONGONHAS - MG
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eül ai. TNFoRMAçÕes GeRlrs soBRE A oDADE e o ruunrcípro

1.1- Histórico

A povoação que deu origem ao município formou-se a partir
de um arraial Íormado nas margens do Rio Maranhão por volta do ano de
1734, quando foi criada a freguesia de Nossa Senhora da Conceição de
Congonhas, num tempo êm que alguns mineradores portugueses chegaram
à regiâo atraídos pelos veios auríferos. Entre eles destaca-se Feliciano
Mendes que, acometido de grave moléstia, recorreu à proteçáo do Senhor
Bom Jesus do Matosinhos, prometendo pôr-se a seu serviço, pelo resto da
vida, se recuperasse a saúde. Alcançada a graça, fincou uma cruz no alto do
Morro Maranhão e passou a angariar esmolas paru a construção do
Santuário, onde se encontra a imagem do Senhor Morto, motivo de grande
peregrinaçâo religiosa.

Pelo Decreto Lei 148, de 17 de dezembro de 1938 foi criado
o Município de Congonhas do Campo, denominação essa devido ao tipo de
vegetação abundante na região, desmembrado do MunicÍpio de Conselheiro
Lafaiete.

Em 3 de dezembro de 1985, foi declarada pela UNESCO,
" Monumento Cultural da Humanidade " , em reconhecimento ao patrimônio
preservado e seu rico acervo cultural.

1.2- Situação Fíeica

O município dê Congonhas faz parte da Mesorregião
Metropolitana de Belo Horizonte no Estado de Minas Gerais.

O município com área de 305,52 Km2 limitando-se com os
municípios de: Ouro Preto, Ouro Branco, Conselheiro Lafaiete, São Brás do
Suaçuí, Jeceaba, e Belo Vale.

A cidade de Congonhas está situada na zona fisiográfica do
Quadrilátero Ferrífero e tem como coordenadas geográficas 20o 30' de
Latitude Sul e 43o 50' de Longitude WGr.

O município é constituído pelos seguintes distritos: Sede, Alto
Maranhão e Lobo Leite.

1.3- Geomorfologia

A área do município Íaz parte da superfície denominada
Quadrilátero Ferrífero constituindo uma área com características
geomorfológicas peculiares no Estado de Minas Gerais.

t
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A sua atual denominação Congonhas data de í948.
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..rí"' *'i &rLocaliza-se na parte meridional da Serra do Espinhaço, en
a Depressâo Sanfranciscana e os Planaltos Dissecados do Centro Sul e
Leste de Minas. :J

Apresenta altitudes médias em torno de 1.400 a 1.600 m.

O condicionamento estrutural do relevo é marcante nessa
unidade, e determinou a existência de formas de relevo invertido do tipo
sinclinal suspenso e anticlinal esvaziado, elaborados sobre estruturas
dobradas. São comuns também as cristas estruturais do tipo monoclinal e
extensos escarpamentos erosivos, muitos dos quais condicionados por linhas
falhas.

Entre as rochas não controladas pela estrutura, predominam
as cristas com vertentês ravinadas e vales encaixados, e as colinas com
vales de fundo chato.

No interior de sinclinais suspensos, foram preservados nítidos
vestígios da atuaçâo de paleoclimas semi-árido, tais como pedimentos e
" paleoplayas ". Essas paleoformas, datadas do período
Terciário/Quaternário, foram preservadas principalmente pelâ proteÉo
exercida por crostas ferruginosas que ocupam extensas áreas no
Quadrilátero Ferrífero.

Observa-se nesta unidade a ocorrência freqüente de áreas
endonéicas ou de endorréismo parcial, algumas das quais correspondem a
sítios de banagens.

Algumas das escarpas que delimitam o Quadrilátero
Fenífero, elevadas centenas de metros acima das unidades vizinhas,
sugerem que nâo somente os processos erosivos, mas também os
movimentos tectônicos pós-cretácicos, atuaram na evolução geomorfológica
da área.

í.4- Solos

Encontra-se no Quadrilátero as nascentes do Rio das Velhas,
do Rio Paraopeba, afluente do Rio São Francisco, bem como do Rio
Piracicaba afluente do Rio Doce.

Os solos característicos da região são o Afloramento de
Rocha mais Cambissolo A moderado mais Solos Litólicos fraco, ambos Alicos
de textura arenosa cascalhenta, fase cerrado com relevo forte ondulado e
montanhoso. Na parte mais ao Sul do Município ocoÍre o Cambissolo
Distrófico A fraco de textura média e argilosa, fase campestre com relevo
ondulado e montanhoso.
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O município está situado na Bacia Hidrográfica do Riol
Paraopeba afluente do Rio São Francisco.

O Rio Paraopeba tem suas c€rbeceiras no Município de
Cristiano Otoni. Apresenta um desenvolvimento longitudinal de
aproximadamente 510 Km, desde a nascente aÍé a foz, no Reservatório do
Lago de Três Marias.

Os principais afluentes do Rio Paraopeba são os Rios
Maranhâo, Camapuá, Macaúbas, Manso e Soledade.

A Bacia Hidrográfica do Rio Paraopeba tem 13.643 Km2 e é
fonte potencial de abastecimento de água da Região Metropolitana da cidade
de Belo Horizonte.

1.6- Clima

A região em que se encontra o Município de Congonhas tem
o clima tropical de altitude, o comportamento térmico caracteriza-se por
relativa estabilidade sazonal.

A temperatura média anual oscila entrê 18o C e 19o C, o que
evidência o predomínio de temperaturas amenas durante boa parte do ano. A
média do mês mais frio situa-se entre 13o C e 16o C, e a do mês mais quente
por volta de 20o C. A média das mínimas dos dois meses mais frios
fiunho/julho) está êm torno de 8o C.

As chuvas são bem distribuídas durante as estações do ano,
não ocasionando longos períodos de secas e nem inundações freqüentes. O
seu índice pluviométrico varia entre 1.400 e 1.700 mm/ano.

1.7- Vegetação

A vegetação nativa na regiâo onde se localiza o Município é
o Campo, formação predominantemente constituída por revestimento
herbáceo contínuo, caracterizado pela freqüência com que ocorrem as
gramíneas campestres típicas. Em Minas Gerais os campos apresentam
caráter esclerófilo acentuado nos arbustos e subarburtos. Há profusão de
espéciês de algumas famílias como as velloziáceas, eriocauláceas,
ryridáceas e as melastomatáceas. As áreas mais expressivas estão
localizadas nas serras da Mantiqueira, do Espinhaço, da Canastra, do
Caparaó e na bacia do Rio Araguari.

Na Serra da Mantiqueira destacam-se os campos da bacia do
Alto Rio Grande e seus afluentes Aiuruoca, das Mortes, lngaí, Verde e os da
região de Poços de Caldas. No Espinhaço os campos são encontrados a
altitudes acima de 1.000 m, principalmente na Serra do Cipó.



de
intervenções antrópicas - como por exemplo, a degradação pelo uso sec
do fogo - são utilizados como pastagens em pecuária de regime extensi ,,
em que as grandes áreas ocupadas com esse fim compensam sua baixa
capacidade unitária de suporte. O clima ameno das regiões onde ocorrem
os campos é o fator preponderante para a concentração, nessas áreas, da
pecuária leiteira e das indústrias de laticínios no Estado, não obstante a baixa
capacidade de suporte de animais por hectare nos campos.

Em função da topografia suave ondulada, da região do Alto
Rio Grande e da bacia do Rio Araguari, mormente na do seu afluente
Quebra-Anzol, os campos ali situados estão sêndo explorados cpm culturas
de soja, cereais e café.

1.8 - Aspectos Urbanos

A cidade de Congonhas localizada às margens dos Rios
Maranhão e Santo Antônio apresentada um traçado urbano montanhoso e
agradável, com ruas bem cuidadas, o conjunto arquitetônico colonial.

A cidade conta os principais equipamentos urbanos, como
sejam: escolas públicas e particulares que ministram o ensino fundamental e
médio, rede básica de saúde, agências bancárias, correios e telégrafos,
telefonia fixa e celular, sistema de abastecimento de água, sistema de
esgotamento sanitário, coleta e destino final de resÍduos sólidos, bem como
calçamento e drenagem em grande parte de suas vias urbanas.

1.9 - Aspectos DemogÉficos

Os últimos censos realizados pelo IBGE apresentaram os
seguintes dados para a população:

o ípro
1980

Em Minas Gerais os Glmpos naturais ou os originados

á
c

a,

38.767

I
I ,&t
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1 I
1996

1.'10 - Acesso

Acesso principal à cidade de Congonhas é feito pela rodovia
BR-040 no trecho que liga as cidades do Rio de Janeiro a Belo Horizonte,
sendo as seguintes as distâncias aos principais centros urbanos:

. Belo Horizonte - 78 Km
o Rio de Janeiro - 370 Km
. São Paulo - 580 Km
. Vitória - 580 Km
o Brasília - 850 Km

32 061
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1.tl - Aspectos Sanitários

As condi@es sanitárias da cidade de Congonhas são
razoáveis, a varrição de vias e logradouros é feita regularmente bem como a
coleta de lixo cujo destino final é um ateno sanitário.

A cidade possui um sistema de drenagem pluvial urbana com
canalizações de concreto enterradas e galerias drenantes com taludês
laterais revestidos. Os dois principais cursos de água que atravessam a área
urbana da cidade, os Rios Maranhão e Santo Antônio encontram-se
canalizados, embora sofram poluiSo com o lançamento dos esgotos
sanitários, e rejeitos da atividade de mineração.

1.12 - Aspectos Econôrnicos

A principal atividade econômica da região está caracterizada
pela riqueza mineral de seu subsolo (ouro, hêmâtita, bauxita, itabirito). A
agropecuária, prejudicada pela má qualidade dos solos e pelas fortes
declividades que caracterizam o relevo do município não aprêsenta
destaques.

O turismo também tem papel importante para a economia do
Município de Congonhas, com destaque para os pontos históricos.

2. DIAGNÓSTICO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
EXISTENTE

2.í- Generalidades

O atual sistema de abastecimento de água da cidade de
Congonhas é composto por uma série de subsistemas que captam água das
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nascentes da Serra Casa de Pedra, e são completados por poços tubula
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t+ "-i#fütcom profundidades entre 80 e 90 m. As águas procedentes dos dive
mananciais se misturam na rede de distribuição.

2.2- Subsistema dos Padres

É o mais antigo sistema de abastecimento de água da cidade de
Congonhas, com cerca de 80 anos, capta água de nascente em uma
barragem e aduz por gravidade através de uma tubulação de '100 mm em
tubos de ferro fundido com junta de chumbo em uma extensão de 7 Km.

A água chega inicialmente em um reservatório de 40 m3 que
abastece as instalaçôes do Santuário, o volume excedente é armazenado em
um reservatório semi-enterrado com capacidade de 60 m3.

2.3- Subsistema Gambá/Bandeira

Construído pelo antigo DENERU - Departamento Nacional de
Endemias Rurais do Ministério da Saúde, capta água das nascentes da Sena
da Casa de Pedra, em terreno de mineração da CSN - Companhia
Siderúrgica Nacional, através de duas Barragens (Gambá e Bandeira).

A situação das nascentes localizadas em áreas onde se
desenvolve intensa atividade de extração e beneficiamento de minérios, o
que vem provocando elevado valores de turbidez e de sólidos totais na água,
razão pela qual, são executadas diversas manobras de desvios de
nascentes, procurando isolar as mais sujas, pois a água desse subsistema é
distribu ída sem tratamento.

Captação - é feita através de duas barragens de nÍvel, com
tomada de água, cujas tubulaÉes se juntam em uma caixa de quebra
pressão na área das nascentes.

Adução - é feita por gravidade, por meio de uma tubulação de
feno fundido, Diâmetro 125 mm (5 ") com extensão de í2 Km, implantada a
mais de 30 anos.

Tratamento -aágua não é tratada

Rede de Distribuição - A tubulação da adutora entra na cidade
diretamente na rede de distribuição da cidade, abastecendo o Baino da Praia,
o centro da cidade, o Bairro Lamartine, o Bairro Fonte dos Moinhos e a Vila
Sâo Vicente.

-

2.4- Subsistema Engenho

A água é distribuída "in natura'e apresenta sérios problemas de
queda de vaáo, devido ao constante rebaixamento do lençol freático
causado pela atividade de mineração na mina da Serra da Casa de Pedra, de
propriedade da CSN - Companhia Siderúrgica Nacional.
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Compreende um conjunto de naseentes que formam o Córrego
do Engenho, no local próximo ao " Parque da Cachoeira ' complexo turÍstico
da Prefeitura Municipal de Congonhas que preserva parte da mata nativa em
torno da Cachoeira do Engenho.

Como a maioria dos cursos de água localizados em áreas onde
se desenvolve intensa atividade de extração e beneficiamento de minérios,
sofre o processo de degradação da qualidade de suas águas, com elevados
teores de turbidez e sólidos totals.

Captação - a água é captada em quatro nascentes, por
pequenas barragens, que se juntam em um reservatório de reunião metálico
com capacidade para 30 m'. A barragem principal encontra-se
completamente assoreada.

Adução de Água Bruta - a água é aduzida por gravidade
até a Estaçâo de Tratamento de Agua por meio de uma tubulação de cimento
amianto com diâmetro de 250 mm ê extensão de 7 Km, seu estado atual é
bom.

Estação de Tratamento de Agua - a água do Córrego do
Engenho tratada através de uma ETA convencional, com vazáo nominal de
50 l/s, na qual são realizadas as seguintes etapas do processo:

a) Mediçao dê vazâo de água bruta e coagulação química para
desestabilizar os colóides presentes, responsáveis pela cor e
turbidez da água.

b) Floculação

c) Decantação

d) Filtração rápida

e) Reservatório de contato

f) Casa de química - que dosa os seguintes produtos químicos

Sulfato de Alumínio - para desestabilizar colóides
possibilitar a floculação da água.

Cal hidratada - para ajustar o PH da água a ser
floculada e para proceder o ajuste final do PH.

Cloro - para promover a desinfeção.

Elevatória de Água Tratada - é composta por 4 quatro
conjuntos de recalque assim descriminados:

Bomba centrífuga marca GL{SS, modelo
MG 65/3, para recalcar a vazâo de 64,8 m"/h (18 l/s) a
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uma altura manométrica de 235 mca com diâmetro d
rotor de 230 mm, acoplada a um motor WEG de '100 cv
3.500 rpm - 02 unidades (01 de reserva) que bombeam
água para o Alto do Cruzeiro (Basílica) através de uma
tubulação de ferro fundido diâmetro 100 mm com
extensão de 2,5 Km.

Bomba centrífuga marca lBlL, modelo ITA
50-260, para recalcar a vazâo de 54 m3/h (í5 l/s) a uma
altura manométrica de 104 mca com diâmetro do rotor de
240 mm, acoplada a um motor EBERLE de 40 cv e 3.500
rpm - 02 unidades (01 de reserva ) que bombeam a água
para os Bairros de Vila Andreza, Jardim Vila Andreza,
ldeal, Tancredo Neves, Rosário e Novo Rosário.

Reservatório de Distribuição - ao lado da ETA da Matriz
está localizado o reservatório semi-enterrado com capacidade para 600 m3
que abastece por gravidade a Avenida JK e o Bairro Zé Arigó.

Desvio da Adutora de Agua Bruta - na entrada da ETA
existe uma derivação de diâmetro 150 mm (6") controlada por registro que
desvia água bruta diretamente da adutora de diâmetro 250mm, para a rede
de distribuiçâo, de modo a aumentar a pressão na mesma.

A localizaçâo da ETA - 2 (Matriz) é questionada pelo
fato de está situada em uma cota que despressuriza a rede de distribuição e
em terreno confinado dentro do centro da cidade.

2.5- Subsistema Macaquinho

Este subsistema é independente e atende o Bairro Jardim
do Profeta a partir do manancial denominado Córrego Macaquinho, localizado
do outro lado da Rodovia Federal BR-040.

Captaçáo - é feita por meio de uma barragem de
nível, no Córrego Macaquinho, que apresenta vazão bem superior à captada.

Adução - a água é aduzida por gravidade até a
ETA através de uma tubulação de PVC, linha PBA, ponta e bolsa, classe 20,
com Diâmetro de 160 mm e extensão de 1.300 m.

Tratamento - a água é tratada por meio de uma
ETA pré-fabricada da EMEM, com capacidade para tratar avazào de 10,3 l/s,
do tipo cDnvencional não pressurizada, destinadas a promoverem a mistura
rápida, a floculaçáo, a decantação, e a filtração da água em tratamento.

i !.W o
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Elevatória de Água Tratada - constituída por dois
conjuntos de recalque, sendo um de reserva, bomba centrífuga de eixo
vertical marca WORTHINGTON modelo 1 % DBE 81 para recalcar a vazâo
de 37 m3/h ( 10,3 l/s )a uma altura manométrica de 80 mca .



ReservaSo o subsistema conta com
reservatório apoiado de concreto armado, com capacidade para 40 m3.

Rede de D
desse Bairro é independente da cidade.

istribuiçáo a rede de distribu

2.6- Reservatórios e poçoo tubularcs

Os principais reservatórios existentes são os seguintes:

Reservatório do Alto do Cruzeiro no Bairro da BasÍlica , sêmr-
enterrado, em concreto armado com capacidade para 350 m3, recebe água
da ETA - 2 da Matriz, ao seu lado está implantado um reservatório metálico
elevado tipo taça com capacidade para 30 m", que reúne a água proveniente
de poços tubulares, extravasando para a unidade semi-enterrada, que
abastece o Bairro da BasÍlica e o Alto do Cruzeiro.

Poço da Fazenda Zico Junqueira - aduz água por recalque por
meio de bomba submersa e uma tubulação de feno galvanizado no
diâmetro 2 /2" çom 240 m de extensão.

Poço da Rua Alagoas - aduz água por recalque por meio de
bomba submersa e uma tubulação de ferro galvanizado no diâmetro 2
/2" com 780 m de e)densão.

Poço do Bairro Complementação do Boa Vista - aduz água por
recalque por meio de bomba submersa e uma tubulação de PVC no
diâmetro 85 mm com 400 m de extensão.

Reservatório da ETA - 2 ( Matriz ), enterrado, em concreto
armado com capacidade para 600 mt, Íêcebe áSua tratada da ETA - 2 e
abastêce por gravidade parte do Bairro da Matriz, a Avenida J K, o Baino Zé
Arigó

do do DENER , semi-enterrado, em concreto
armado com capacidade para 400 m localizado no ponto mais elevado da
cidade, era o local de chegada da adutora do subsistema Gambá/Bandeira,
atualmente só recebe água proveniente de poços tubulares, que apresentam
pequenas vazões , e abastece o Bairo Alvorada.

Poço do Palmital - aduz água por recalque por meio de bomba
submersa e uma tubulação de PVC no dlâmetro 60 mm com 42O m de
extensâo.

iítí
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A cidade de Congonhas conta com diversos reservatórios
situados nos pontos altos dos morros que circundam a área urbana. Além de
receberem água proveniente dos subsistemas citados anteriormente, são
abastecidos por diversos poços tubulares, construídos com profundidade
entre 80 e 90 m, e que produzem pequenas vazões na faixa de 3.000 a
'10.000 litros / hora.



Reservatório do Alto do Bairro Primavera, constituído por duas
unidades recentemênte construídas, apoiadas no terreno, em concreto
armado com capacidade para 700 m' 12 x 350), recebe água tratada dos
seguintes poços tubulares.

Poço do Simiáo - aduz água por recalque por meio de bomba
submersa e uma tubulaçáo de PVC no diâmetro 60 mm com 400 m de
extensão.

Reservatório do Bairro Vila Rica, apoiado, em concreto armado
com capacidade para 350 ms, recebe água proveniente de poços tubulares,
que apresentam quêda dê vazáo ao longo do seu funcionamento.

Poço da Lagoa Seca 1 - aduz água por recalque por meio de
bomba submersa e uma tubulação de PVC classe 20 no diâmetro
110 mm com 500 m de extensão.

Poço da Lagoa Seca 2 - aduz água por recalque por meio de
bomba submersa e uma tubulação de PVC classe 20 no diâmetro
110 mm com 560 m de extensão.

I semi-enterrado, em concreto
armado com capacidade para 350 m recebe água proveniente de poços
tubulares e abastece os Bainos Dom Oscar, Complementação do Cristo Rei
e Fonte dos Moinhos.

Poço da Ruâ da Biquinha

Poço do Bairro Cristo Rei

Poço da Rua lsrael Pinheiro

Poço da Rua Vicente Clotilde ( no Bairro Preto )

Reservatório do Bairro Belvedere, apoiado, em concreto armado
com capacida@veniente de poço tubulâr, que
apresentam queda de vazáo ao longo do seu funcionamente

Poço da Rua Beira Linha - aduz água por recalque por meio de
bomba submersa e uma tubulaçâo de PVC classe 20 no diâmetro
85 mm com 980 m de extensão.

Reservatório do Bairro Tiiucal, apoiado, em concreto armado
com capacida@ de uma derivação da tubulação
dos Poços do Palmital e Simião para o Reservatório do Alto do DENERU.

Poço da Rua Santo Antônio

Poço do Bebe Água

Poço do Bairro Eldorado

íl



Reservatório do Bairro Zé Arioó, semi-entêrrado, êm concreto
armado com @gua da ETA - 2 (Matriz).

Reservatório do Baino Casa de Pedra, elevado metálico tipo .*-

taça, com ca tubular localizado no
local.



3 - DIAGNOSTICO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRO

O sistêma de esgotamento sanitário é composto por
!coletora que atende a cerca de 80% da área urbana da cidade, as tubu Dt

foram assentadas seguindo as declivldades naturais das ruas e avenidas,
sem projeto executivo, aproveitado o relevo montanhoso favorável ao
escoamênto por gravidade a velocidades elevadas.

A maioria das redes coletoras é de pouca extensão, lançando
os efluentes sem tratamento nos cursos de água que drenam para o Rio
Maranhão e seu afluente o Rio Santo Antônio.

O estado da rede coletora é bom, facilitado pela topografia
favorável
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4 - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA PROPOSTO

4.í- Estudo Populacional

Fazendo a projeção da população com basê na progressão geométrica
com tâxa de 2o/o ao ano, tendência observada no país para cidades de
pequeno a médio porte, teremos:

a

ad

ANO POPULAÇÃO

2000 34.700 96,4 l/s

2001 35.400 98,3 US

2002 36.100 '100,3 l/s

2003 36.800 102,2 vs

2004 104,3 l/s

2005 106,4 t/s

2006 108,6 Us

2007 39.860 1 10,7 Us

2008 112,9 lls
2009 41.470 115,2\|s
2010 42.300 117,5 Us

2011 43.'150 120,0 I/s

2012 44.000 122,2 lls
2013 44.900 124,7 lls
2014 45.800 127 ,2lls
2015 46.700 130,0 us

2016 47.640 132,3 l/s

2017 48.600 135,0 t/s

2018 49.560 137,7 lls
2019 50.550 140,4 vs

51.570 143,3 Us

2021 52.590 146,1 Us

2022 53.650 'Í49,0 l/s

54.720 152,0 lls

2024 55 810 155,0 l/s

2025 56.930 158, 1 l/s

58.070 161,3 t/s

2027 59.230 164,5 us

60.4't 3 167,8 Us

2029 61.620 171,2!|s
2030 63.000 176,0 l/s

aÁ*ür
I

DEMANDA

37.560

38.300

39.080

40.660

2020

2023

2026

2028



4.2- Parâmetros de Cálculo

Consumo "per capita" - 200 l/hab.dia

Coeficientes de variação de contribuição

K1 = 1,2O ( dia de maior consumo )
l(2 = 1,50 ( hora de consumo máximo )

Normas Técnicas - (ABNT)

NBR - 12.211 - Estudos de Concepção de Sistemas Públicos de
Abastecimento de Água.

NBR - 12.213 - Projeto de Captação de Água de Superfície para
Abastecimento Público.

NBR - 12.214 - Projeto de Sistemas de Bombeamento de Agua
para Abastecimento Público.

NBR - 12.215 - Projeto de Adutora de Agua para Abastecimento
Público

NBR - 12.216 - Projeto de Estação de Tratamento de Água para
Abastecimento Público.

NBR - 12.217 - Elaboração de Projetos de Reservatórios de
Distribuição de Água para Abastecimento Público.

,Í
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NBR - 12.218 - Elaboração de Projetos Hidráulicos de Redes de
Distribuições de Agua Potável para Abastecimento Público.

4.3- Estudo de Mananciais

Em uma primeira avaliação sobre a disponibilidade de água , as
unidades já instaladas, e a demanda rêquêrida pela comunidade, destacamos
as seguintes fontes de abastecimento para a cidade de Congonhas - MG:

1 Nascentes da Serra da Casa de Pedra - cpnsiderando as
barragens já existentes e a possibilidade de reuni-las no Alto do
Bairro Primavera, onde se faria o tratamento da água em uma ETA
convencional, poderia se obter a vazão de 40 l/s.

2- Córreoo do Enqenho - atual manancial, atende a cidade após o
tratamento na ETA - 2 (Matriz), poderá continuar a contribuir no
abastêcimento com a vazão de 50 l/s.



3- Córreqo Macaquinho atual manancial que abastece o Ba
Jardim do Profeta, poderá ter seu sistema duplicado, para aten
os bairros vizinhos, podendo contribuir enm a vazáo de 20 l/s.

4- Rio Paraopeba - Constitui a grandê fonte de reserva para
abastecer a cidade a partir de um ponto situado a cerca de 8 Km,
requer a constru$o de um sistema de captação com elevação de
água bruta, e ETA convencional para vazão de 100 Us.

4.4 - Metas

Tratar toda a água distribuída à população

Construir uma ETA nas nascêntes da Serra Casa de Pedra

lmplantar melhorias na rede de distribuição

lmplantar hidrometração para evitar disperdícios e controle de
perdas

lmplantar duas elevatórias tipo 'boosteÍ" para atender os pontos
altos da cidade

lmplantar o Subsistema Paraopeba

4.5- Descrição das Unidades a lmplantar

4.5.1 - Subsistema GambíBandeira

Limpeza e recuperação das três barragens existentes.

Construção de ETA convencional para a vazáo de 40 l/s no
Alto do Bairro Primavera.

Complementação da adutora de água bruta no diâmetro de
í50mm com extensâo de 300 m.

lmplantação de elevatória de água tratada para recalcar a
vazáo de 15 l/s, altura manométrica de 40 mca, potência
de 50 cv até o reservatório do Alto do DENERU.

Linha de recalque de água tratada em ferro dúctil K-7 ponta e
bolsa, diâmetro 150 mm, com extensão de 4.000 m

,



4.5.2 - Subsistema Macaquinho

. Duplicaçâo da ETA -1 existente para a vazão total de 20 l/s r, 'r c

ac
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lmplantação de elevatória de água tratada para recalcar a
vazão de 3,5 Us, altura manométrica de 12o mca,
potência de 15 cv até o reservatório do Belvedere.

-

4.5.3 - Subsistema Engenho

. Limpeza e recuperação da barragem no Córrego do Engenho.

. Adequação da elevatória de água tratada à vazão da ETA.

4.5.4 - Rede de Distribuição

lmplantação de tubulaçôes principais e substituiÉes das
tubula@es daniÍcadas e diâmetro menor que 50 mm.

Dn 250 mm - 1.500 m
Dn 200 mm - 2.000 m
Dn 150 mm - 3.000 m
Dn 110 mm - 4.000 m
Dn 60 mm - 15.000 m

. lmplantação de duas elevatórias tipo " booster " em linha 5 cv

4.5 5 - Ligações Domiciliares

lmplantação de hidrômetros residenciais e industriais
10.000 unidades

4.5.6 - Subsistema Paraopeba

lmplantação da captação por meio de um Ílutuante com
capacidade para 2 conjuntos de recalque com
bombas de eixo vertical Q=100 l/s Altura
manométrica 150 mca.

Adutora por recalque em tubos de ferro dúctil de Dn 300 mm
com 8 Km de eÍensão.

ETA convencional modulada para a vazâo de 1 00 l/s a ser
implantada no Alto do Cruzeiro (Basílica)

Adutora de Agua Tratada em tubos de PVC Dn 400 mm e
extensão de 500 m.

q1
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5.í- Parâmetros de Cálculo

Consumo "per capita" - 200 l/hab.dia

20 ( dia de maior consumo )
50 ( hora de consumo máximo )
50 ( hora de consumo mínimo )

Coeficiente de retorno da água ao esgoto - 0,60

Considerando que não é toda a quantidade de água fornecida

gue retorna a rede esgotos, há outras utilidades como rega de hortas e

jardins, lavagem de pisos e automóveis etc. No Brasil os dados disponíveis

apontam para valores entre 0,60 e 0,80.

Contribuição de inÍiltração - 0,0002 Us.m

Considerando que parte das águas de subsolos se infiltram

no sistema através de tubos permeáveis, juntas, paredes de poços de visitas,

empregam-se no Brasil valores compreendidos entre 0,0002 Us a 0,0008 l/s

por metro dê coletor.

Normas Técnicas - (ABNT)

NBR 9648 - Estudo de concepção de sistema de esgotamento
sanitário - Procedimento.

NBR 9649 - Projeto de redes coletoras de esgotamento sanitário -
Procedimento.

NBR 9800 - Critérios para lançamento de êfluentes líquidos industriais
no sistema coletor público de esgoto sanitário - Procedimento.

NBR 12207 - Projeto de interceptores de esgotos sanitário -
Procedimento.

NBR 12208 - Projeto de estações elevatórias de esgoto sanitário -
Procedimento.

NBR 12209 - Projeto de estações de tratamento de esgoto sanitário -
Procedimento.

\t
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5 - SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO PROPOSTO

Coeficientes de variação de contribuição
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5.2 - Estudo de Corpo Receptor

O corpo recêptor natural dos esgotos da cidade de Congonhas é o Rio
Maranháo, que apresenta-se em estado de degradação devido as atividades
de extração e beneÍiciamento de minério e do lançamento 'in natura' de
esgotos sanitários da cidade de Congonhas.

A proposta de tratamento dos esgotos sanitários da cidade de
Congonhas representa importante ação de proteção à saúde pública e a
preservaçâo do meio ambiente.

5.3 - Descrição das Unidades a lmplantar

lnterceptor - ao longo do Rio Maranhâo

Margem direita - IDMA
Dn 250 mm -2.720 m
Dn 300 mm - 870 m
Dn 400 mm - 380 m
Dn500mm- 40m

Margem esquerda - IEMA
Dn 250 mm - 1.450 m
Dn 300 mm - 1.060 m
Dn 500 mm - 380 m
Dn 600 mm - t.460 m
Dn 700 mm - 1.790 m

lnterceptor - ao longo do Rio Santo Antônio

Margem direita - IDSA
Dn 250 mm - 1.540 m

Margem esquerda - IESA
Dn 200 mm - 650 m
Dn 250 mm -720 m
Dn 300 mm - 170 m

Elevatória - Bombas reautoescoryantes

ETE - RAFA + Lagoa Aerada + Leito de Secagem

t



6 -lnvestimentos

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE CONGONHAS

DÊSCRIçÂO DAS UNIDADÉS A IMPLANTAR -ÁGUA

fld),
\",

\_Í__-,

SUBSISTEMA GAMBA/BANDEIRA
Limpeza ê recuperaÉo das três barragens existentes.
ConstruÉo de ETA convencional para a vazão de 40 us

SUBSISTEMA MACAQUINHO
lmplantaÉo de elevatória de água tratada para recalcár a vazão de 3,5 l/s,
altura manométrica de 120 mcâ, potência de 15 cv até o reseNatório do
Belvedere (01 bomba)

SUBSISTEMA ENGENHO
Limpeza e recuperação da bârragem no Cónego do Engenho
AdequaÉo da elêvatória de água tratada à vazão da ETA - Q=80 l/s

lmplantaÉo de elevatória de águe tretada para recalcar a vazão de 151/s,

alturâ manométrica de 40 mca, potência de 50 cv até o reservetóÍio do Alto do
DENERU
Linha de recalque para o rêservatório do Alto do DENERU em tubos de
diâmetro 150 mm 1o trecho êm fêrro dúctil K-7 com '1.000 m de extensão e 2o

trecho em tubos de PVC DEFOFO com 1.500 m

REDE DE DISTRIBUIçÃO
lmplantação de tubulações principais e substituições das tubulaçÕês danificadas
e diàmetro menor que 50 mm
lmplantação de duas elevatórias tipo "boostel'em linha de 5 cv

SUBSISTEMA PARAOPEBA
lmplantaçáo da captaçao poÍ meio de flutuante com capacidade para 2
conjuntos de récâlque com bombas de eixo vertical Q=100 l/s - altura
manométrica 150 mca
Adutora por r€cálque em tubos de ferro dúc1il e PVC DEFOFO DN 300 mm com
8 km de enensâo, sendo 4 km de extensão para cada
ETA convencional modulada para a vazáo de '100 l/s a ser implantada no Alto
do Cruzeiro (Basílica)

Adutora de água tratada em tubos de PVC DN 400 mm e extensáo de 500 m

SUB TOTAL. ÁGUA

31.680,00
658.247 ,62

49.757,40

21.120,O0
79.200,00

114.760,80

401.289,98

680.224,96
94.254.20

1 .287 2U,00

536.395,20

2.403.110,96

1.457.975,20

225.8U,64

8.&§,í34,96

LGAçÕES DOMICILIARES
lmplantaÉo de hidrômetros residenciais e industriais -'10.000 un



)l

?fu

SISTEMA OE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE CONGONHAS

UNIDADES A IMPLANTAR - ESGOTO

REDES INTERCEPTORAS DE ESGOTO 1.635.870,12

ESTAÇÃO ELEVATÓRh DE ESGOTO
Elevatória
Linha de recalque

ESTAçÃO DE TRATAMENTO OE ESGOTO
Caixa de areia
RAFA
Lêito de secâgêm
Lagoa facultativa
DÍenagem

245.874.20
129.970 64

15.790,42
1.579.922.76

89.096,44
313.868,72

18.524,80

SUB TOTAL. ESGOTO 4.028.9í8,50

TOTAL . ÁGUA E ESGOTO í2.074.053,4ô
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Congonhas, l3 de fevereiro de 2.001 t
A
Comissào Legislaçâo, Justiça e Redação Final

Ref:.: Proieto de Lei n' 007/2001 - Autoriza o Poder Execufivo Municinal a
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í
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outorsar. em caráter de exclusividade e mediante licitaÇão, a concessão dos

orovidências em adeo ua cao. à Lei Federal 8.987. de 13 de fevereiro de 1995.

PARECER

Versa o projeto sobre terceirização da concessào de água e de esgoto no muricípio
de Congonhas.

O projeto é de iniciativa do Executivo, que é cornpetente para tal, conforme dispõe
aLOM.

A União tem competência para legislar sobre concessões, sendo esta competência
para estabelecer norrnas gerais- podendo assim, o mr.uricipio suplementar sobre a
materia.

O projeto está a merecer alguns reparos, que passamos a elencar:
1) No páragrafo 4o do art. lo está prevista a concessâo de isenção de tributos

municipais à futura concessonária, o que contraria a Lei de Responsabilidade
Fiscal, alem de consignar que não há receita oriunda da água e esgoto, fato este

contrário ao Código Tributário Municipal;
2) No inciso lll do artigo ló está prevista a cornposiçâo do Conselho Arbitral,

consignando a indicação de um vereador, o que é vedado por norÍna
constitucional, além do que, pela redação do inciso, todos os membros do

Conselho Arbitral serão vereadores;
3) No artigo 28 está prevista a obrigação da concessionária ern manter os

servidores integrantes do quadro de pessoal do departarnento de ágrra e esgoto

de Congoúas, pelo prazo de ate 12 meses, o que é inexequível, visto que a
norma fixa até 12 meses, podendo ser de I mês ou um dia;
Tambérn, confonne está a estrutura administrativa implantada no rmuricipio de

Congoúas, não há quadro especifico de servidores na citada divisão ou mesmo

em oitra, salvo os casos especificos de carreira;
4) No artigo 27, há vinculaçâo de contrataçào da iniciativa privada, o que é ilegal

(vide Lei 8.987) e contrário aos fins da proposta; 
àrJ,

Rua Padre Antônio corrêa, '163 - centro - Congonhas'/Mc
FONE; 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com br
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servicos de água e de esgoto do municíÍrio de congonhas. e dá outras

o!,ú
'=
o
E
=!
(!
t,
l!

o
o
tr.o
E

lú
À

&



)4 %
5) No artigo 3", "caput"foi consignado a sú-rogaçâo dos direitos res

Poder Público, Adrninistração Direta e Indireta, referentes à cobrança
de água e esgoto, o que lnerce reparo, pois a não há administração
Muricipio que possui lais receilas.
No mesmo artigo 3o, no parágrafo 3o, foi consignado que os bens mantidos em
ahnoxarifado pela Divisão de Água e Esgoto, assim como saldos bancários e

contas a receber por ele expedidas, nào se comunicam à futura concessionária,
mantendo-se corno propriedades exclusivas da adrninistração indireta.
Devemos esclarecer que não há no Mmicípio, administraçâo indireta, que tem
como objetivo o tratamento da água e esgoto, bem como nào há há saldos

bancários e bens rnantidos no ahnoxarifo, por ser o mesmo geral. Sugerimos a

supressâo do parágrafo.

e

.rA

Corrigidas os erros acima apontados, manifestamos pela legalidade
constitucionalidade da proposta.

&-

Ad o Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373'l-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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taCongonhas. 2l de Fevereiro de 2.001

Comissão de kgislação, Justiça e Redação Final.

Ref,: Pmjeto de Lei n' 07 n00l - Autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar enr
caúter de exclusividade e mediante licitação, a concessâo dos seniços de rígua e
esgoto do Nlunicipio de Congonhas e dá outras proüdências em adequação à Lei
Federal n" 8.987, de 13/02/95.

RT]LATÓRIO

Apresento a esla comissão Projeto de Lei Substitutivo no 01, ao

prqelo de lei no 07/2001, s€ndo legâl e constitucional o projeto de lei substituüvo.
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Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
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PROJETO SUBSTITUT
N'00í/20 o +

PROJETO DE LEI NO OO

AUTORlZA o EXEC

A FORMA DE CONCESSÃO, O
sERVrÇO DE ÁcUA E ESGOTO

A Câmara Municipal de Congonhas,
Estado de Minas Gerais aprova e
eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte LEI:

ArL ío - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a
outorgar, êm caráter de exclusividade, mediante licitação, a
concessão dos serviços públicos de gesüio integrada,
administração e exploração do sistema municipal de saneamento
básico de água e de esgoto sanitário municipais.

Art. 2" - O processo licitatório obedecerá as disposições
contidas na Lei 8666/93 e posteriores alterações, cujo edital fixará
todas as condições para a concessão.

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Art. 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas,

c-a>

Rua Padrê Antônio Corrêa, 153 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-í840 . E-mail: camaramc@conett.com.br
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JUSTIFICATIVA
Senhores Vereadores.
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Propomos a apreciação dêsta Egrégia Câmara dê Vêreadores, o Projeto
Subsütutivo No 001 ao Projeto dê Lêi No 007/200í, que visa autorizar a concessão, em caráter
de excrusiv.dade e mediante Iicitação, da gestão integrada dos sistemas
e serviços públicos de água e de esgoto do Município de
Congonhas.

São muitos os motivos determinantes desta
proposição. O clamor público é o fator preponderante. Nossa
população tem manifestado, em todas as oportunidades, sua
insatisfação atual quanto à precariedade e inconstância dos
serviços de água potável. Ao mesmo tempo revela seu temor pela
possibilidade de futuro racionamento na sua distribuição, face à
minguante existência de mananciais adequados. A captação, o
tratamento e a distribuiçâo de água são preocupações que nos
afligem a todos: Executivo, Legislativo e ao povo. Nosso povo não
agüenta mais a politicagem usada com água em Congonhas. A par
disso há que se realçar a ausência - praticamente em todas as
cidades do Brasil, à exceção daquelas de maior porte - de
adequado sistema de esgotamento sanitário. O gradua!
crescimento populacional, com seus reflexos na expansão física
das cidades, tem feito agravar os muitos problemas comuns a
todas as administrações municipais, em realce os relativos ao
saneamento básico e à saúde. Crescem nossas inquietações e
apreensões quanto à potabilidade e suficiência de nossa água;
igualmente aumentam nossos temores quanto ao saneamento
básico essencial que há de resultar do correto tratamento dos
esgotos sanitários.

Para que possamos melhorar a prestação dos
serviços públicos, é necessária, além da simples manutenção das
redes de água e de esgoto existentes, a construção de redes
complementares, tanto da sede do Município quanto de distritos
mais populosos. E imperiosa a construção de estação de
tratamento de esgoto, visando minimizar a contaminação de
nossos mananciais; imperiosa é a reestruturação administrativa
dos nossos serviços, visando a diminuição do ônus que onera
nosso povo. Estudos recentes indicam absoluta urgência na
limpeza e recuperação das três barragens fontes de captação.

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/MG
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com-br
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lndicam urgência na construção de duas novas
tratamento de água, incluindo elevatórias. lndicam
recuperação de barragem no Córrego do Engenho,
Barragem dos Padres, Jair Elias e Pires.

Todas as obras e reestruturações objetivadas, no
entanto, exigem disponibilidades financeiras que o Erário municipal
hoje não pode suportar. Os investimentos necessários são
superiores à capacidade do Tesouro municipal. E os
financiamentos internos e externos, que até pouco estavam
disponíveis, embora com o comprometimento das parcas receitas
municipais, hoje estão suspensos e inadmitidos para os
Municípios. O SAAE já criado, não resolve no caso de Congonhas
em razão da necessidade de termos que investir de imediato. E
demoraria mais 3 a 4 anos a formação de um caixa.

Por tudo isso, nobres pares, é que optamos pela
alternativa mais transparente e objetiva: a busca da parceria com a
iniciativa privada - solução já adotada por muitos municípios
mineiros e de outros Estados brasileiros, e que resultam, além da
melhor e mais completa prestação dos serviços públicos, aumento
de receita para os cofres municipais e diminuição da carga
trabalhista e previdenciária que pesa a Administração Municipal.
Além de tudo isto, é notório que a concessão do serviço público
não acarreta aumento de tarifas, pois elas estarão sempre sob
controle e fiscalização da municipalidade. A este fato se alia a
convicção de que, sendo a concessão do serviço público uma
atividade necessariamente lucrativa para a concessionária, a esta
competirá sempre a racionalização e produtividade dos trabalhos,
tudo aliado à preservação do patrimônio público que beneficiará,
no futuro, toda a nossa comunidade. O município que nos
próximos 2 anos não tiver sistema de água tratada não receberá
nenhum recurso por parte do governo. Chegou a hora de termos
coragem de tomarmos tal decisão. Pelos motivos expostos, e
confiado no alto senso político que norteia o procedimento e as
decisões desta Casa Legislativa, é que buscamos a aprovação da
presente matéria, julgando com esta proposta estar orientado no
sentido de atendimento dos interesses públicos e do bem comum.

Câmara Municipal de Congonhas,
20 de fevereiro de 2001

Rua Padrê Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br,e
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Assunto: Encaminhamento
Serviço: Chefe de Gabinete

Exmo- Sr.

José Lúcio de Castro
DD. Presidente da Câmara Municipal de
Congoúas-MG

Excelentíssimo Presidente.

Vimos, pelo presente expediente, encaminhaÍ, para conhecimento de
V. Ef., conforme deterrninação do Seúor Prefeito, cópias de autorização de
concessão dos serviços de abastecimento de água das cidades de Ouro Branco, São
Bnís do Suaçui e Conselheiro Lafaiete.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Da de20ta: març

(

!! I-t)
Érô

rl
t'.ili

C
lrr

Praça Presidente Kubitschek. 135 - CentÍo. Congonhas - Minas Gêrais - CEP: 36.415-000 ' Tel: (31)3731-1300 - Fax (3'r)3731-1240
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PBEFEITURÃ MUNICIPÃL DE CONSETHEIRO LÃFÃIETE
ESÍADO DE IIIINÀS GENAIS

rutonlzÂ r. coNqEssÍo ,o§i sljRyrÇos Ltll rlBÂsr'(l(rl -
I1UIITO D]I íçUA À COM.P/INHI:/I .DE §i/iI{8,/I I'.I:}I{TI) IJll II:t]I.lS

c8RÂrs copilsÀ,/Mo Br Dí OUIRIlS rff)VlDÊIÍCr.AS.

Â cànara Munlctpal tl.e Coneelhe lro Lafaiete Aooreta

e eu, hefelto Mrurlclpal, eanolono ar segulnte Lelr

ÂnT. ll.e - Iloa o I{unloÍplo ale Coffielhelro LaÍalete sutortzaalo

a flura:r oonrênto com e GOPÂSÂ-IIG - Oomparüta: tte Sg

neglnento rle Mlraa Oeralo - 0rgão da Áômlllstraqão I

Intlli:ceta Ôo Eetaôa de lllnae Oerals rlnou!,,ailr ao el8

tema oparaolonal1ôe Sa''aamento, Habttação' e Obras r

fút loaa, nor te:moe' dlo Deoreto, Egtailual] ne tr4.r1,i46r

de Li51 de ebr!! de Lgl2, oonoedendo o tllrelto d,e ln-
plantar; ad.mlnletra! e exploral; rl.lretar ou tndÍ:r -
ta,nente, com exolu.slyittarle, oE Berrr.çoa. de abagte. -
clmento tle água o d6 sogoto aanttád,oe ila seile ôo,

MuntcÍplo, pelo plazr» Ae ,o (trlnta) anos, e. qontar

tlata tle aes&raturg ào contrato tle oonosaoão.

AR[. 20 - todoe os bens nrívets e ln6voto e tnstalJaçõeo Tlncu-
Iatlas aos.serrÍçoe tle abastaoímento de &* " de eg-
gotoar saÍrJ-tárlog: tl.a aecle ilo ltunloí.pÍo qrui concoÍfut,
e xel us íra! e pe:rnanentanente , !ara. a oaptagãor ailução r.

tratarnentor reso:lvação. e dlstrtbuí.gão de ,írfua eão I

lgualmente conoeôldos i comsl+,tO, lnolutndo, neaas /
conoeosão, o dlrelto cte iterlvação ae águae p,itllcas
de uso comum: tle Jurtrattlção do lilunlo!.plo.

§ ae - os' bena' rnóvais e trnóvera e tnetal*çõe'. que devan peungr
nêcer em senrlgo, aerão lncorpoLradoB ao Beu petdmôuto
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PBEFEITUNÀ MUNICIPÀL DE CONSETHEIRO LA.F
ESIADO DE IUINÂS GERÂIS

, *".._::-
etravríe de parttotpeção aoLonárle do Mun.toÍfrl.o.no Capt.taltr-

SoolaL da. COIÂSây'IIG, epóe a ein*a. itrr;r:rrl.r;âio ,r, :raÀJ-:rç,ii,r n

tloo bcne, d6 aooúalo com o qrre tllspõe ul, ),oglol.a,;ãc, como r ..

cl.al- vlgente.

§ze - 0o bens nuntolpa.ls qu6 s6 torraarsm, deacrcoecsácâos ao) ae.E.

r'Í.ço de aüosteolmento de rígua, e, eegotoo. aanttárlos tla se-
dle tlo MunlôÍpÍo, en decocânotp dle operagão Ao, Sl€tema lÍo
rr'o, fÍl'oâ!ão dsaafetadtoe do ee:rlço pút,Lico, poilendo o olrg-

f6 do Exeoutivo lluntolpal dar-Ihee: as eüp1toaçõecr que sou-
beten.

{. ,o- Â COltÂSI-lIG aómente. assunt'í o. Ê,riíinlstração; operação e
nanutengfi,o do glstsnr de ebaetaolnênto d6 ág* " ite eego-
tos. san.tártos apóo a. ooaqltrcãD do llar:o dle EmergônoÍar ,
ouJae obrao terão fnÍclo no praÊo de ,0 (t:Rtnta) arag, da
d.6tar rla as s lnat u!a,. do., Contrato. ate Co!.oao:sâo, ooltend.o taie
lnvestfunentos por conte da COpÀSÀ-l{O.

/1n[.. ,e - Se não oonvler à coplSa-Ug o apr:ove ltamento, em Beu, e,a_
tho tle .mprêgailos, do peaaoal que esttrver em exeroÍcio, no
siÊtcma, mu,,tolpal trá tnplirurtado, será, ôlo rsôletrlbuldo r

a-por órgãos o ontliiLad.co iIô, I1wrlcÍplro.

ÁRT; 4e - â cOl'lsÂ-{ÍG fr^ca, autortraair.e o firqai revtaarr.o e:rsodhr
ae te.rLfàs roferentea; aoo aerrtgoa dc fuirrr, oxpltonrda no ,/
Mttrlc(pÍo, (Ie modo que pe:ml,ta, a, Jueta rerruneração. rlo c* -
Étatrir o melhoramento, e a, expanaão doe serrlÇos e oa§!
gurem o o qulrr trbrro eoonônroo' e. f lna,oe Í.ro itir conoegüão1 

'Qo;te:moe: tlo artlso, tl6? da conat!.tulção fàilexell i

PÀRíGR Io Últlcor, âo tmtf,às; entes rle Beretr aplLoatlao, eerÊo apro_
?adao, pelosi óagãoe: federaís e/ou estaduars oonpetentes.

í"*:""
.ru'rÊrs{íri; *.rfíL É!
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PREFEITURÃ MUNICIPAL DE CONSELHEIRO IÃFAI TE
ESÍADO DE MINÂs GERAIS

Âltt.. 5c - sendo, as tarlfao oa.]'cu:lad&s en função, do cuato do

vJ.ço,, para úo, onerar' Bobre manelln; ílloa. a C0 t',r ÍlÂ-l'lG -"

CompanltLa de Senearnento de l't1nng (irlrn.,l ,r, ll, rrrrrt:rr .l I trt,lrrl

on Lin pt.,.r l,crnr enolunerttoc e qua-J-sque:: orrttrtB enea-r11oe f la
cs.ls murrlclpals durante g ptazro da conceggão.

o
o
a

.c

verterã.o ao llunloÍptoI merlÍante lndlenlzação, totloa os

e lnetalaçõoe quó, oongo rran, exolwlva e peuran€nteme

n

0

para €F.eaptâção, adução,, tratamento, rÍlBeríação ou tlÍgtrli-
bulção, ae á6ua, e esgotoa aa:r!.tárlo e, tlesilo quê talg bena

e lnotalações não, tenham eldo anteriolmente traneferldoe
ou cetllilos gratultanente a C§IIISâ-I.ÍG pelo llwrtoípto. '

eontrato tle conoossão eerão eatiptüatlor ae contllções

pagamento, tle reversão, que e"rá, prdvlo, em dlnho lro, e,/

ou corlr ações, ropresentatlvas da partÍotp:rção do lÍunloÍ -
plo' 11s Capital. Soolal da C0PÀS/r-llG ou com outros bârrsr o
vnl-ores que, seJam acaitávels pela C0FâSÂ-11G..

Chogando a seu termo, a CONffiS§ÍO, o peaeoail en exeroíeIo

no sistema }lwrtclpal. tte abagteofunento de &*, " eogotos.

eanltártoe, cuJo aprove Ltamento não, convLer ao MunloÍpto,

eontlnunrá sob rtsponsablltdade da CUlnS.Â.-tIG, eem qual. -
quor ônun paYç" o l,IunlcÍplo..

§ t-c - l{o

de

§lc

tnT. ?,e - Â C0lls.t\.lle poderá, lntlependento de 1l.eenr;a prdria, rnas

observaitas as pooturae, nunlclpa:lg , faaex o b.rae e Ínrrta -
1sqõeo nas vlag, e logradlou:o6, pribllooe, re.l.ac lonadao com

,i t o oervlço, de abastecfunento ôe &* " eegotoe. nanltárloe, r ,' i quer'na fâse ile lmplantação do novo, sletema; quer,na fase.
ile Buâ operação, correndo o ômre por oonta exeluglva alÍl

c0lilinlltl .

lÍtEL

inlo

]lnf. 6! - Te nnl,nailo o prazo tla Conoegsão, ou de 6uâ proÍ:rogação; rg;

I
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PREFEiTUNÃ MUNICIPÃI DE CONSETHEIRO
ESIADO DE MINAS GERA

L.A,
ts

llRI.. B0 - Ilen_ o .Bxocutlvo LlunlcÍpa-]. autorlzado 
er

ceonão ou. não. do 8ervlço dC e sgo tor: 5al llrít. l.r, .. ,Í ,r:t...,

optar t,.rl I cí)1 -.

e nt r.a.rá

I 
"l l)l-'írvÍF to no artl,go 1;r:J.neir..t rl esr t;:r .I.r, t. .

lIiT- 9c - Iic.,rogadao nB dlstr)oslçõee e,r eontrárlo esta lel
etn en vj.Âor nn ilata de r:ua prrbilc..Ção.

Ir1i,ío:ro lr,1

llrndor lortanto, a toalaÍJ as autorldn.doo il quen o eL)ltheol_mcnto e exeoução dlesta: Iel pertencer que a cumJ)râm e façancrxnl)rÍr. tão trrtelramente oono nele Í!ê contán.

.ÂOli fP 1n;;

IR;r;,'t' 1 111* IIml ICI i,tL DE Co]lÍjnüilt In0 lr./r l,tt IE,IB,
Jul,lro ut 1g?9.

]J SIIVI
hCfe to llu»lclpll
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE
aÍADO Dt À ilÁt (mÁr

t

pAúoro DA PREFETTuRA l{IrurcrpÂr., DEI '

À0s 21 xa NoYEMB8O DE 1985';',

.t

INO IÁ}TTIEIE

uar-'\

PAIVÂ

3

(

mP^SA-11O..

Â Câ'na:ra Muntolpal dc Oonselheko Lafalete tlocrsta or gu,

lrefelto Munlolpal, Eanoloao e eegulnte lslt

ÂBj8! le - Floa o l,lwrloÍpto, dc congelhelm I,afalete autorladtô ei

aBalna:l Oorminto oon a Ootrparüle ôe,sanornento dc, Hlnae

oeplo ePÂStl - MGr tenúo ootro o!íst:lvos oa llna lmvLe.
tos nÂ rnluuta ôe oonvÊalo que acornlurnha c Baaoa e tazer-.

Darta lategnantc ôcata Lel..

ARI]. al - lal! ouoprú,ncnto iio Oonrâdo tlo o Ékeortlvo llwtt otDal

autorlzadol gc ncocaaárlo, a 8uDüLeslentaa verbaE íá con -
al§nail,aa. ae orgâroonto; oarroelando-ao; d:otagõec o raamcntei--

rtas illqonÍvelc..

ÂRI.. ,e -. Rcvogsrl-re BE, allrporlgõee ou oontrirrlol ontranilo rsta, 1al

o vlgor la ilate, ôe. aua Bublloagão..

llanôor porüanto1 a. toilae. a& autorldatlea a qucu o oorücol-

nonto a creougão ôcata 1cl Drrtcnocr@ {üc a oulpraD c a,

fagau ormgrrlr tão lntelr6mentc oono arla. !c oontád;l

\t

a

I

I
.iI:,I

Dí.r Ttcu!

,

PrcÍ'olto olpe1

ffi.W

ffi,s,;';;;,,



t5ÍaD0 Dt Ml:tÁs (iRÀi§

C ôrur1, i<. -,.t,. \\*,.-.,.,--ç.r r.w-. -v.à.,,

!:--:-

coNIrêi{Iú. QU3 Dli!.",f,'Si }r]lãi'I ii lfttrEllU-;.l
CII-"I .rl,f. olIISXi,:j.]I.E iritr::Ijlti3, N:ESI§ At!
!ili'-.!-.. -;r.9 --i-;:I:; -iiilirCi.I;I, Vl(lilit!
IJi. I.i-i.,-i...: i Cl-.:--.-.---.,].,- §..,;:L^r,rrÍO r,i i,,-.,'....-

C .^.'-:.!. * u.,!--...- i-l , l-.ú.--:;..;.,.!-, ...'ll I),...".,i .r..i-, ..--. -

1.., Clii !L-l i,i l.!i:, i-;,.:;i.;-d.:;-^iii, r::..,,1r..,- -.. . .

ccc rl. t/3 ô03 0 Ii! 1?.2ei..1ü6/ocoi.';:5, l.-t;_.- ..-.
nDrniJstl,illlnA roe rL{iico ÀNrilíIü cuÍi,;A:í:;; t^ }.:--. --
n0 E ,I;il!tcll, Gi-i.39: 'r].lül:Ã;i oii;fil* iiL:.:L; ;- ::--
lIa, Drrilstoa rf, El,,-?:\:tÍo, ,iti{clir}IÀ!3 - $l l:- ------
[Xg, ]ü§tll IIiStJlül.l:i$C, IJ::;ü1'Irtr.:rÊ]l:-1, C--.i'
lmlr]LEúra\ E CoIÀ§.\ i{G, }E!a::\,']f, i:§ t!i:;5;";.i :
coi.Dr çôrsr s:9euIlír3g :

cr,Íusu:a Inil,mrP"/t; 03Jn!rí)

Coastjjtlrii olfeto do plas,n:.:'ce. Convênio a conjugagãar dc' cofozic- ,.:r,

scntirlo clo ücÍlin:ir:. a Sari; i-ci];:iãu, ôa.l !3i'i\:3. co&vcuci-;rlr na;. ..r.,--"-

de., im])].antaçêo.., rLo Íi:Lstc:xa do. Eeg-oi;a$en'io ear.ltá=-i, êo iiunlc,i;;-
C0NillilIEIiiO IJ.]Àinm, relatà.2a. uÍr.tba.ucn'üe a l!]craçã:r' êo à:;a;.
Ob.i-ri r': clo,I-::o'cegia; úo ir.tcucepi;o:r' Ca. i'iargcr:. Isiuc::i"à to iJtc:;.^ç - L,. _
nci-ir';,;,,i

,:r.,iiÍÍ:1,i\ -q.ii}llii.0::, I ,l'-Íi. lÍi§.ir:i-{.i.hB-'i.r,I.Df ii -,,'

- À' libe:::rgjs, ciirl.,. ít--'; rrü c-i..i.tr-il,;. a ccnc'b:.;,;is tlo la'u*=uL-,--.
na cua -;o'i;i.J-ii.-,c:;

a

r'.: C0j:t §r\, tiG' crtá oxc.c-utl::d.o ro l iuni cÍp.:-o rl.c, Coascihair:; !eirj-ú-L- - -

obrau. rlo iatoror:ptcrr:: oe esgoÍo.sj eenj.t:-Í.uiog da !!4rg e= Islue:*; \iw --
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CONVÊNIO OUE ENTRE SI FAZEM A iI)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS .J'

ECONOMIA MISTA, COM SEDE EM BELO
HORIZONTE, INSCRITA NO CGC DO MF
soB o N' 17 .281 .106 / 0001 .. rr3 POR
SEUS REP?ESEN]-,r\.li] illi I [:(irr ll:] I JFRA.

ASSINADOI; t: O Ml.J !lCr: l':' Ill:: li/r ::' lll:1,(S

DO SUAçU| - MG, hlES rE ATO
REPRESENTADO POR SEU PREFEITO
MUNICIPAL, DENOMINANDO.SE AS
PARTES NESTE INSTRUMENTO,
RESPECTIVAMENTE, POR COPASA MG E
MUNICIPIO, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E

coND|ÇÓES SEGUTNTES :
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ruJEJil-
Ülca

coPÂsÂ [!c
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cúUsULA PRIMEIRA : oBJETo

O presente convênio tem como objeto a conjugação de esforços da:i convenentes para
execução das obras cle expansão e melhorias do sistema de abastecimento de água
da cidade de São Brás do Suaçui, com recursos assegurados pela SEGE/CNAC,
através do EMP-72O31O1 .

CúUSULA SEGUNDA: RESPoNSABILIDADE DAs PARTES

Para a realização do objeto deste convênio, ficam deÍnidas as re:sponsabilidades das
partes convenente§ conforme a seguir transcritas:

I ) Caberá ao Municipio :

a ) Liberação das áreas necessárias para a implantaçáo das unidades operacionais;

b) Fornecimento de mâo-de-obra para execuçáo de todos os serviços necessários à
ampliação e melhorias do sistema de abastecimento de água;

c ) O pagamento de salários e encargos sociais relativos aos seus empregados
utilizados na implantação das obras, ficando estabelecido que nenhum vinculo
empregatlcio haverá entre a COPASA MG e os empregados ou prepostos utili OS
pelo Municipio nas obras aqui referidas

! I ) Caberá à COPASA MG :

(-t

ConvSBRÁsDosUAÇUI.dor
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{';a ) Elaboração dos projetos ccnstrutivos;

b ) Fornecimento de materiais hidráulicos e equipamentos a serêm utilizados no
sistema de abastecimento,

c ) Acompanhamento técnico das obras;

d) Fornecimento de materiais de construçáo civil, tais cotrto. areia, cit 'tr:trtrr, [.ltita,

ferragem, madeira para formas, etc;

oúUSULA TERCEIRA : PRAZo

O presente Convênio terá duração de 60 ( sessenta ) dias, a partir da data de
assinatura, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes, mediante formalização
de Termo Aditivo.

CúUSULA QUARTA : VALOR

Para fins legais, dá-se ao presente convênio o valor de R$ 298.550,00 (duzentos e

noventa e oito mil quinhentos e cinquenta Íeais), ÍeÍerenciado a Abril de 199E, sendo:
R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais) como participação do Municlpio, e, R$ 248.550,00
(duzentos e quarenta e oito mil quinhentos e cinquenta reais) como participação da
COPASA MG.

c
Os investimentos realizados pela Prefeitur,a Municipal serão apropriitdos em impresso
próprio pela COPASA MG, e, pagos em duas parcelas iguais e consêcutivas, no prazo
de 30 (trinta) dias após a apresentação de cada fatura pela Prefeitura Municipal.

CúUSULA QUINTA : REPRESENTATIVIDADE

Tendo em vista a particularidade do empreendimento, as partes con\/ênentês deverão
indicar seus respectivos representantes que, em conjunto, kabalharão para assegurar
os resulQdos, atendendo aos objetivos estabelecidos, permitindo asr;irn:
- O planejamento e programaçâo dos empreendimentos, considerando os a
técnicos, econômicos e sociais envolvidos.

§
c0P
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PARÁGRAFO PRIMEIRO :
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- A implantação dos necessários dispositivos de controle objetivando o pe
andamento das obras.

tr,i', CúUSULA SEXTA :

Executadas as obras, serão as mesmas incorporadzrs ao 1>i rtrinrri, l (-, (1" "''-\l:',1, :ll, -

MG, nos termos do contrato de concessão.

CúUSULA SÉTIMA : FoRo

Para quaisquer questôes, porventura decorrentes deste convênio, o foro competente é
o da Comarca de Belo Horizonte, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por assim estarem justas e combinadas, lavrou-se o presente instrumento em 3
(três) vias de igual teor e para um só eÍeito legal, que assinam com as testemunhas
abaixo.

Belo Horizonte, 1B de junho de 1998

Jc
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I C0NTRATo DE CoNCESSÃo PARA EXECUÇAo E EX

DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E D o
I

TOS SANITÃRIOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O M

DE OURO BRANCO, REPRESENTADO NESTE ATO P

PREFEITO, SR. SILVIO JOSÉ MAPA, DEVIDAMENTE AUTO-

RIZADO PELAS LEIS MUNICIPAIS NQS 213 e 249, DI:

22 DE AGoSTo DE 1977 E DE )íl Dt:.rANt1fi0 Dt 1979

RESPECTIVAMENIE., E A r.ltlllP,r''lII )t. :,,,'ll 'Í'lt.llIl l i.
MINAS GERAIS - COPASA MG, O'{GI\Ü t)A ADIí tNIS'IIIAÇÁO

INDIRETA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, VINCULADO AO

SISTEMA OPERACIONAL DE SANEAMENTO, HABITAÇÃO E

OBRAS PI]BLICAS, NOS TERMOS DO DECRETO NA 17.'I13,
DE 22 DE ABRIL DE 1975,, COM SEDE EM BELO HORIZON

ÍE, ESTADO DE MINAS GERAIS, INSCRITA NO CGC DO

MF S0B 0 N9 17.281 .106/000t-03, NESTE AT0 REpRr-

SENTADA POR SEU PRESIDENTE, l^llLLiAN SEBASTIAO PE

NIDO VALE E POR SEU DIRETOR DI PESQUISA E DESEN.

VOLVTMENTO, LEONE MODESTO VALADARES, NESTE INS -
TRUMENTO DESIGNADOS, RESPECTIVAMENTE, POR CONCE.

DENTE E CONCESSIONÃRIA, MEDIANTE As CLÁUSULAS E

CONDIÇOES SEGUINTES:

0 Município de ouR0 BRANCO adere formal e expressamente ao plano Nacional de sa
neamento - PLANASA, do qual tem pleno conhecimento e, em cons,equência, concede ,
POr EStE iNStrUMCNtO, ã COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GTRAIS - COPASA MG, AgC.N

te Promotor e Mutuãria Final do PLANASA em M.inas Gerais, o direito de implantar ,
administrar e explorar, direta ou indiretamente, com exclusiv.idade, os serviços ,

de abastecimento de ãgua e de esgotos sanitãrios da sede do Município, pero prazo
de 30 (trinta) anos, a contar da data da assinatura deste instrumento.

CLÃUSULA' SEGUNDA

A concessão, estabelecida na crãusura anterior, estarã sempr.e subordinada ao pro
grama Estadual de Abastecimento de Ãgua - pEAG e ao Convênio CVN _ 0002/973, cele
brado pelo Banco Nacional da Habitação, pelo Goverho do Estado de Minas Gerais ã
pela cômpanhia de Saneamento.de Minas Gerais - copAsA MG, para a execução do pra-
no Nacional de Saneamento - PLANASA, em Minas Gerais, ap1 ir:a,ndo-se à mesma quais-
quen alterações que.venham a ser introduzidas nestes documentos

CLÁUSULA TERCEI RA

f

U

Todos os bens e instarações vincurados aos serviços de abasl:ecimento de ãgua e <re
esgotos sanitários da sede do Município que, direta ou indiretamente, concorram,,exclusiva e permanentemente para a captação (i.ncrusive mananciais), arrução, tratamento' reservação ou distribuição de ãgua, bem como todo o eLcervo do serviço deesgotos sanitãrios' são iguarnrente concedidos ã C0NCESSIoNLRIA, incruindo-se, nes

SEÚ

CLÁUSULA PRIMEIRA
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ta concessão, igualmente,o direito de.derivação de ãguas püblicas de uso comum de

Jurisdição do Municipio.

PARAGRAFO PRIMEIRO

0s bens que, a critêrio da CoNCESSIoNÁRIA, devam permanecer efl serviço, sereo in
corporados ao seu patnimônio, atravõs de participação acionãria rlo Municipio no

Capital Social da CONCESSI0NARIA, apõs a exata descriÇão r: ,tva1'rrr;ii3 11ç,; [r rrr;, cle

acordo com o que dispõe a legislação comercial yigente e os Ês,tii;.,1r:r,' li r,r: i,, ; da

CONCESSI ONÃRIA.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONCESSIONÂRIA notificarã ao C0NCEDENTE, por escrito, dos bens municipais que

devam permanecer em serviço e que se incorporarão ao patrimônio da CONCESSI0NÁRIA

na forma desta Clãusula, ficando os demais bens municipais desafetados de serviço
pÚblico e à disposição do C0NCEDENTE.

PARÃGRAFO TERCEIRO

A CONCESSI0NÃRIA somente assumirã a explopação dos serviços de ãgua e de esgotos'
sanitã'rios, ap6s a conclusão das obras que permitirão o lançamento da ãgua do Cór

rego 0uro Branco no Reservatõrio do Cruzeiro.

PARÃGRAFO QUARTO

A pdrtir da data de assinatura do presente contrato de concessão e at6 que a cON

CESSIONÃRIA assuma a exploração dos seryiços de ãgua e de esgrrtos sanitãrios d;
sede do MunicÍpio de ouro Branco, a coNCEssloNARIA operarã a Estação de Tratamen-
to de Ãgua do córrego 0uro Branco, cabendo ao concedente o reenbolso das respecti
vas despesas ã CoN0ESSIoNÃRIA.

PARÃGRAFO QUINTO

Obriga-se a CONCESSI0NÃRIA ã implantação imed.iata da desinfecção das ãguas da cap
tação da Selra, da sede do Município de 0uro Branco.

CLÃUSULA QUARTA

Todos os recursos em dinheiro ou em bens, destinados por quaisquer ent.idades pq
blicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, aos serviços de abastecimento de
ãgua e de esgotos sanitãrios da sede do l,lunicípio, assim como os consiqandos nos
orçamentos da uniã0, do Estado ou do Município para a mesm. í,inaridade, serão I

aplicados através da C0NCESSI0NÃRIA, cabendo a esta recebê-irrs diretarnente ou por
intermêdio do Município.

PARÃGRAFO ÚNICO

0s recursos referidos nesta crãusula poderão ser recebidcs sob forma de participa
ção acionãria no capital da c,NCEssr.NÃRIA, quando esta conrrição for exigida pelas aludidas entidades.

+r"'',)--i:
f u.#'lr.
\Pr 4
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í CLÃUSULA QUINTA t

0 CONCEDENTE colocará ã disposição da CONCESSIONÃRIA, por um prazo de atã

(seis) meses a contar da data de início de operação do serviço de água e de

tos sanitários pela COPASA MG, os funcionãrios municipais que nele trabalhavam

,i,
d:

-al

comprometendo- se a CoNCESSIoNÁRIA a reembolsar o CoNCEDENTE do valor total da fo
lha de pagamento do pessoal, inclusive encargos sociais. A r,; laç;io rie r:mrrego d-u

rante este periodo, entretanto, permanece â ffipSrr,lI is1:o Í, c '. r'r: t0l,l1 tlrl: Tt. e t:rrr

pregado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Durante o prazo referido nesta clãusula, se a CONCESSIONÃRIA se interessar pelos

serviços de funcionãrios municipais, deverã admiti-1os an seu quadro de pessoal ,

respeitando os direitos adquiridos. Poderá a CoNCESSIoNÁRIA, igualmente, durante
o prazo referido nesta clãusula, ir paulatinàmente devolvendo ao C0NCEDENTE os '

funcionãrios municipais que não Ihe forem necessãrios.

PARÃGRAFO SEGUNDO

Câberã ao C0NCEDENTE redistribuir, por õrgãos e entidades do Município, o pe!
soal que não vier a ser aproveitado pela CONCESSI0NÃRIA e que anteriormente tra
6al6ava .nôs serviços de ãgua e de esgotos sanitãrios. Se houl,er rescisão contra
íual deste pessoal, os ônus serão do CONCEDENTE, sem qualquer participação d;
C0NCESSIONÁRIA. Caso esta úl tima seja compelida a responder judicialmente pelos'
ônus de rescisão de tais contratos, caberã ao CoNCEDENTE reenrbolsar à CONCESSI0

NÁRIAaimpor^tânciaefetivamentedispendida.

0 Município de 0uR0 BRANC0 autoriza a CôNCESSI0NÃRIA a promover os estudos para
a fixação de tarifas e emolumentos a serem cobrados dos usuãrios dos serviços de
abastecimento de ãgua e de esgotos sanitãribs, os quais entrarão em vigor depo.is
de aprovados pelos õrgãos federais, ou estaduais e/ou municipais competentes, fi
cando a c{go da C0NCESSI0NARIA a arrecadação das receitas e a obrigação de res-
ponder pelos encârgos de serviços.

PARÃGRAFO ÚNICO

Para fins de cãlculos das [arifas prevalecerã o critério que permita a justa re
muneração do capital , o melhoramento e a expansão dos serviços a uraagr." o "qrilibrio econômico e financeiro da concessã0, podendo, ainda, a COPASA MG, proce -
der ã revisão periõdica das tarifas, durante a vigência da con,:essão ou de sua
eventual prorrogaçã0, nos termos do Artigo r67 da constituiçii, FrrrJerar.

CLÃUSULA SETI MA

o
ô

Ç;

L

Ao aceitar a concessão dos serviços de ãgua e de esgotos sanit;ãrios da liede doMunicípio de 0uR0 BRANC. a ..NCESSI.NÃRIA se responsabiliza pe,la execução dos es

CLÃUSULA SEXTA 
.



.indiretamente, concorram, exclusiva e permanentefiente, para a captação, aduçã-o.-; r. -

6)' tratamento, reservaçâo e distribuição de ãgua, b€m como tratamento, interceOeio",.,l t
,' coleta e ligações domicil iares do sistema de esgotos sanitãrios. i; **

<, rJ u u,l l:; .t

-à

ê/

0s bens e instalações em serviço a serem revertidos ao Município serão i.ndeniza-

dos à CoNCESSIoNÃRIA pe'lo seu valor histórico, devidanente reaval iado e depreciit

do- A C0NCESSI0IIÃRIA obriga-se a receber, conto pagarlt€'rr t;,;1 (r : lç;1'; - ' ''t iln revel -

tidos ao Município, as ações representativas da parl.ir:ipirç,-i. dr lrr r l ir [,ar.i

tal Social , pelo valor de mercado à êpoca da reversã0, Se o val,:r dos L,"ns íor'

superior ao das ações, o complenento da indenização se farã com pagamento em dj

nheiro, no prazo máximo de atê l2 (doze) meses, ficando este valor suieito à cor

reção monetária atê seu efetivo pagamento.

CLAUSULA DECIMA OITAVA

Sendo as tarifas calculadas de forma a significar o rateio do custo do serviço '

pelo volume de ãgua produzida, não serã fornecida ãgua gratuitamente a nenhum

usuãrio, nem mesmo a repartições públ icas federais, estaduais ou municipais, ett

tidades filantr6picas ou beneficentes, para eyitar-se sobrecarga nas contas dos

dema i s usuários.

CLÃUSULA DÉCIMA NONA

í

a

L

CLÃUSULA VIGESI[1A

Este contrato poderã ser rescindido, em qualquep tempo, pesguardados

patrimoniais a serem previamente acertados entre as partes, na forma
Parãgrafo único desta Clãusula, nos segulntes casos:

a) MÚtuo acordo entre CoNCEDENTE e CoNCESSI0NÃRIAi

b) Inadimplemento de suas clãusulas, caso notificada a parte faltosa,
ela ha inexecução de suas obrigações;

c) Liquidação da CoNCESSTONÁRIA;

d) Por comprovado interesse púb1 ico.

os efei tos '

Prevista no

{_

permaneça'

PARÃGRAFO ÚNICO

Em qualquer dos casos de rescisão previstos nesta c.lãusula" à C0NCESSI0NÃRIA ã
assegurado o direito de reter a concessâo até que o cONCE[fl'{Tt. pague, em moeda ,

corrente do País, côm co*eção monetãria, de acordo com o:l ínrrices fixados pero
Governo Federal , todos os bens e instalações em serviço no Municipio, por seu vaIor histórico devidamente reaval.iado e depreciado, bem conrrl todos e quaisquer ,lébitos do CoNCEDENTE perante à CoNCESSIoNÃRIA.

PARÃGRAFO UNlCO

Integra o presente contrato o "Regulamento dos seryiios de Ãgua e Esgotos Sanitã
rios prestados pela COPASA l'lG", tal como se aqui estivesse transcrito.
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tudos, projetos e obras, direta ou indiretamente, objetivando equaciona

cionar, de forma satisfatõria, no mais curto prazo possível ' e em consona a!?

e

't *
a

G

c
,

.t

a

com o PLANASA, o problema do abastecimento de água e de esgotos sanitãrios
de do Município, visando el irninar o "deficit" e assegurar disponibi lirlade

ciente para atender ao crescimento da demanda.

da

sufi

e
t)

0 Município de 0UR0 BRANCO para aprovação de novos loteamentos se cornpromete a

exigir a1ém de expressa autorizaçã0, a aprovação prévia da CONCESSI0NARIA aos

projetos de rede de água e esgotos sanitãrios da ãrea a ser loteada, ficando ex

pressamente declarado que os ônus e responsabilidades de construção das redes de

ãgua e de esgotos sanitários e reservat6rios são exclusivamente do proprietário'
ou incorporador do 'loteamento, garantindoa CONCESSIONÁRIA, neste caso, a produ -

ção de água para satisfazer as demandas.

PARÁGRAFO ÚNICO

A aprovação de projetos de rede de ãgua e de eigotos
RIA.não êxonera de responsabil idade o projetista, nem

de para a CoNCESSIoNÃRIA.

sanitãrios pela CONCESSI0NÃ

impl ica em responsabil ida-

?
vv

CLÁUSULA NONA

A C0NCESSIONARIA se compromete a celebrar os necessãrios contratos de financia -
mento com os Agentes Financeiros de saneamento, para ampliaciio e melhoria dos
sistemas de abastecimento de ãgua e de esgotos sanitãrios da tiede do Município ,
assumindo a responsabilidade de Mutuária destes empréstimos.

CLÁUSULA DECIMA

Nenhuma obra será iniciada pela CONCESSI0NÃRIA no Município sem submeter antes ã

aprovação do Departamento Nacional de obras e Saneamento - DNos, ou a outra enti
dade que'o venha a substituir como 0rgão Técni.co do pLANASA em M.inas Gerais, o
iespectivo proj eto.

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

PARÃGRAFO PR IÍ\'lE I R0

0 Chefe do Executivo Municipal , mediante solicitação fundamentada da CONCESSIONÁ
RIA, tonrarã a iniciativa de declarar, através de decreto, a uti.r idade públ ica pa
ra os efeitos desta crãusura, praticando os atos necessãrios à sua efetivação.

t

CLÁUSULA OIIAVA

conrpete à CONCESSIONÃRIA promover, na forma da legislação em vigor, desapropria-
ção por necessidade ou utilidade pública e estabelecer servidÀo de bens e direi-
tos necessãrios ã execução e exploração dos serviços de abasbec.imento de ãgua e
de esgotos sanitãrios, correndo os ônus por sua conta.
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PARÃGRAFO SEGUNDO 
.

E-- :---- ^
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',i ,'u ;'jeml'4re/ ê. ,r,

\.1_..-,',
A desapropriação poderá abranger ãreas necessãrias ã implantação do sist
ou futura ampl iação.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Sempre que possÍvel , a C0NCESSl0t'tÃnlA poderã ut'i lizar. senr i us,

domínio púb1ico municipal e neles estabelecer servidões ,: tr; i!r;

minhos e vias públ icas.

os

ii:

terr:nos de

,r ,: la r;, r:a

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Independente de I icença pr6via, mas observadas as posturas municipais, a CONCES

SIONÃRIA poderã fazer obras e instalações nas vias e logradouros púb1icos, re1 a

cionadas com os serv'iços de abastecimento de água e de esgotcs sanitãrjos.

CLÃUSULA DECIMA TERCElRA

A execução dos serviços de recomposição de pavinrentação asfãltica, po1 iêdrica '

ou qualquer outra empregada nos Iogradouros públ icos, que tenha sido danificada
em virtude de obras, manutenção e reparos dos servi.ços de abastec,imento de água

e de esgotos sanitários, quer na fase de implantação dos sistemas, quer na fase
de sua operação, õ de responsabilidade do CONCEDENTE, correndo os ônus por sua,
conta, ressalvadas as condições dos parágrafos abaixo.

PARÃGRAFO PRIMEIRO

Quando da construção de novas figações de usuãrios ou da reÍorma em l igações d

ficientes ou inutilizadas, a recomposição do pavimento serã parte do custo da
ligação' podendo ser financiada pela CONCESSI0NARIA ao usuãr'io beneficiado.

Quando convier ao Município alterar os alinhamentos, perfis e nivelamentos de
quaisquer logradouros públ icos, em decorrência dos quais sejam necessãrias alte\--
rações ou melhorias nas redes de água e de esgotos sanitários,'o Município for-
necerã, adiantadamente, e conforme os orçamentos das obras, os recursos necessã
rios, respondendo pelos danos causados à rede, caso promova as referidas obras,
sem entendimento prãvio com a COI{CESS I ONAR IA.

PARÃGRAFO TIRCEIRO

se em decorrôncia de precariedade da pavimentação, devidanrente notifit:ada pela
COPASA MG ao Município, as redes de água e de esgotos sanil:ír.ios vierem a so
frer danos, a C0PASA MG promoverã os reparos que se fizerem necessário:;, faturan
do ao Município as despesas correspondentes.

CLÃUSULA DECIMA QUARTA

F.
i
u

,

I
PARÃGRAFO SEGUNDO

0 t'lunicípio se comprornete a subscrever ações preferenciais cro capitar Sociar da

,f



CoNCESSIoNÃRIA, em valor correspondente a até ,O* ,urna" por cento) do orçarB

dos novos sistenas de abastecimento de água e de esgotos sanitár'ios da Sede

Município, sendo que esta particÍpação deverã ser feita em moeda corrente.

PARAGRAFO ÚNICO

0s recursos aqui referidos serão pagos ã C0NCESSI0N/1RIÂ enr coní-orrnid rd: r:om (;

cronograma de execução das obras e serâo credjtad,rs e,tl cor , r ,l:: a ! ;t I u11rl 1111

ra futuro aumento de capital, devendo, necessariamente, ser',tpl itado:, ,tLr r)r'irrl
ro aumento de capital da CONCESSI0NÃRIA, que ocorrer após a conclusão do novo

sistema.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

A CONCESSIONARiA emitirá em favor do Município títulos mÚltiplos que representem

as ações nominativas subscritas, correspondentes ao valor dos recursos recebidos
na forma das Cláusulas Terceira e Dãcima Quarta. '

CLÁUSULA DTCIMA SEXTA

A CONCESSIoNÃRIA se obriqa:

- A operar, manter e conservar os novos sistemas de abastecimento de ãgua'

. e de esgotos sanitár'ios da Sede do Município, depois de concluídos,garan
tido supninrento .rdequado, cont'inuidade e perrnanãncia dos serviços, etr
. iFr t iír ,À / 

^m a. n/.rr,-rS dô pl AÍ\IASA:

2C5'.i28

- A examinar e aprovar, conforme suas normas de serv.iço, as instalações
drãul ico-sanitãrias jã existentes. ou os projetos cras que venham a
construidas mantendo rigorosa fiscalização de sua conservação;

.6.

hi

ser

Ç

ê,

I

ri l\ c, -r,.ilrcd, o Lrrere tio ExecuLivo I'lurricipa I dos planos de prioridarr.
que serão elaborados para execução de todos os serv.iços dos novos siste-

- A fornecer e.lementos ao Município sobre qualquer obra ou atividade desen
volvida no seu territõrio, bem como sobre a qualidade e a confiabilidade
oos serv I Ços ;

*,

0
III

IV

V

CLÃUSULA DECIMA STTIMA

Findo o prazo da concessão, ou de sua prorrogação, reverterão ao Município, nre
diante indenização ã C0NCESSI0NÃRIA, todos os bens e instalações que, direta ou,

- A atender o crescimento vegetativo dos sistemas, promr:vendo as ampliaçôes
que se fizerem necessárias para evitar "deficits,, ,ru racionamento da
distribuição de ãgua e deficiênciascla rede de esgotos sanitãr.ios
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

0 presente contrato ficarã automaticamente prorrogado por mais de IO (ilez) c
a.

anos, e assim sucessivamente, se no curso dos últimos l2 (doze) meses, àô pra
in

4'
zo original ou prorrogado, nenhuma das partes o denunciar.

CLÃUSULA VIGTSII,lA SEGUNDA

Para dirimir questões.oriundas deste contrato, eieqem ;r; parters o foro da ,.Íl

marca de Belo Horizonte, Capital do E.stado der I'lirar, (ier ri;, "r, r'rr 1lrJe ,3 r;11 r

quer outro por mais privilegiado que seja.

iJ

E, por assim haverem ajustado e contratado, assinam o presente instrumento
04 (quatro) vias, de igual teor e forma e para um s6 efeito, na presença

testemunhas aba i xo.

;

t.

Beto Horizonte,03 "h ah^^L,- Jn tTto

fif,','4'-
PREFE I TO fficrr+l-offiní-annnco

:L

IIILLIAN SEBASÍtAO PENIDO VALE

PRES IDENTE

>-

I

TES,TEMUNHAS:

iI

LEONE MODESTO VALADARES

DIRITOR DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

t'. RIH§IR0 [t fiI-t:; t t0üljl':tHli;.i

Aprcaentado hoje para rcgistro,#ffifrfi
\ou o n' s

I

istrode
,J6

í\ oRo
n

6

no Livro n'. sob

Belo Horizontc

f
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Assunto

Sorviço

Dala

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO
CEP 3 8.4 O6 - ESIÂDO DE MII{AS GERAIS

-- .(7 -i

BRANCQ :d,,.
,,
c
a

co,

txr Ne 249 d,e o2/oLn9

' Àtrtoriza a concel:são al(r s,31'\r:i.,;o tl: r):t,:;ir-i;or; 1r c:l,.1:'l r

: à ConpanJria de Saneamento tte l\iinas Gerais COPÂSA/I,1G,

d.á outrae prorrldênclas .

À Cânara Municipal- de Ouro Brancorpor seus represên-
taltes tlecretou e eurPrefeito tr[uniclpal- Salclono a seguinte Lei:

Àrt.1c -Ilce o Poaler Xxecutlvo autori zado a firmar t

ssnf,rato con a COITIPAI{HIÂ DX SÂNEAMENTO DX MINAS GIIRAIS - COPASA/ IíGi

órgão da Adminietração indireta do Estadlo cle llinasr Gerrals r v-inculad o
ao Sietema Operacional de Sanea:nento , Habitaç ão e O}ras Públicas, nos

temos dlo Decreto Estattua]- nc 14.446rde 13 tle abril de 1972r conceden

do à mencionacla Compa.nhÍa o ttireito cle inpla.ntar, aurpJ.iar, atlm j.nJ" s trar
e éxplorar industrlâ] Ínente, tllreta ou intliretamente, com excluglrrltlad,e
O serviço urbano de esgoto/ sanltár1o, na setle tteste MunicípiorpeJ-o I

prazo de trinta(30) anos, plorrogáve1 por ecordo entre ae partes.
Ârt.29 - Esta l,el entra én vi.gor na data de sua pu-

blicagão revogatlas as clisposições em contrário.

Ifantlo , por talto, a totlas as autoriÉI&iles a quem o conhe

cimento e execução desta I.lel pertencer que a cumprara e façprn curnprir
tão lnteirasrente como nela se contánr.

Prefeltura Municlpal ale Ouro BnancorO2 tle Janelro de 1979.

sítrrio osé Mapa- Frefe:lto Mrmicil€ü

LIs . G. Ferrrarale s Se cre tária



.,É"<-\
l{hSY
wi

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUR
CEP 36.406 . ESTADO DE MII{ÂS GERAIS

0
,
a

R

a,

PB0JEIO ,E LEI rlr 12 Àc Artenbro dc 1978.

DE Nt 2à9-

llutorlza rB eoncrta aão ([r) a I ] 'tl.l r; l) .(l tl É!ÍI) tt) r I tr

Clttstlr à Coapenlúr do ij aat re»r,rr tr to d(r ,:llJrer, 06.rr [,,
COPÂSÂ,/tmr o ôE outres 1rovlôôaolea.

.er oo'r.to 
""" 

. .â#ràii ;i.i^iril*irTiitH HH'ilti#
IO 6rgEo ttr Arilldrtngão ladlntr üo Ertrilo ôr llaer o.rr1.r lttcu-
1rôo ro Slrtrer opmoionrl âo Srnoeroatol Brbltrgão I oDru nlutl-'
c.rr Dor trroor ilo loorcto §ctrÂual at 1{o{16r Or lt ôt ebrll ilo I
19?2r aono.rturlo L ralolon.dr Coopenhh o illrlto or tnplentarr Ítr-r
pl,ler; edalnlrtrer r u;úorer larlurtrleLoentes rllrota ou ltldlrotrnog
tol ooa rloLnrlrliledr c rcnlgo urbruo ilo oegp'bo realtârlo; nr codi
ôrato ldunloÍploe polo Irnro il. trLntr (30) rnonr prorrogâvrl gor ts
cor{o aútla aa l,artoa.

Àrt. 2e- Esta L.l catre uo ?lgpr aa iletr ilc sua
gublloagão1 rrvogeôee ro illepoelgõoe rn oostrírlo.

Heailoe portento I I toiler ss srtoltôsdro r qurn o
ooahooincnto o orcougão ôrta Í,ol Dartcao.r quo a su!$ran o lrgrn 0

ornprlr tão tatolrearltr oooo atle rt ooatro.

Irafrtture Munlclpal dt Our,o 8roxoo r 12 dc des.n-
bro ôr 1.978.

4;-
-sír .Ioei &Iegr-

lrotrlto ,úunlolDrü

.f,latuD. 6lt-rl) &.ra,.a
.üerLr liordl. Prnlrer

- §rontârlr §ubrtlültr -



@ PREFETTu*.1, .T:ll9,ii,th. P,a, 9.y^[o
BRANCO

N.s

Assunto

Seruiço

Data

..143
: llncanlnha ProJotog
: GÊbr,aot.

: 12 do ilraenbro ac 19?8.

Do l!êf.lto üu-ro!,Inl da Orro Brüoor

I cânara uunlotr,.l dle YcrolÀopar

Srr Prseltleata
sra. ?crcqdotlc r

rtrevdo ôoÊtc catou caaaolabrnôo 8 êasa Etlllliledo oe

rnJetoe ôo Iêl nee 249 3 25oc quc, pelo tcôr ilrc E BEIÍrr Jugtlfl'-
ca a 5uá lnlo:latlrao Srrrr'troâ ot DForftoü zlt t zí2.

Estorr osrto ilr quc Ír Hsso Devsão ile estudá-lo e

epror6-1o pqra quÊ, alc lnrillrtor DoBsa cetc .Erocutlvo ooloeá- lo
aavlgânolreoprltlor.

Crrto c tra .rlrcotatl.vr da aprovagão alos alr.toa P$ís-
tog;_ aDrovolto o en@Jo psra rcttcrqs-lhco o Eeu apoüo e agrodscl-
aanto.

Por oportunol dou olincla ia Y. tlraa. dr cfaboração -
do Docnto nt Ofr qu. a.gua ânqo a do gtúda úoucr o latrreaal -
de ouro lltu'oo' 

ÂtenaÍoc@cntc

(,.

irLo Joelí l.'eprb- Prlefolto tiunlclpalo
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Í,EI Ns 213 DE 22 DE ÀC0§:ill) Lri; I!t'i?
AulunlzA À colicEss[cr Lus §lrR\:: ;(.,,ii .DE /tl..tlilu0Ilrl]rul

TO DE ÁOUÀ I COUP,TTRTÀ DE SÀXBAIIENTO D8 MINAS GE

BÂI6-COPAS4,/XO E, DI OUTRÂS }BOrIDSNCIÀ§.

Artl8o .Prlnclro
trloa o iodor Êccoutlvo Bulorl.adg a fü'rnar oontrato ooa a COIí-

PÂNIIIÂ DS SATIEÁI{dX{,IO DE !íITÀ§ OERÀTS-COPASVEO, óreão oa A.uOl..

nlstraçÀo Iaill-reta tlo Estaôo dc Xlnae 0ore1. .vlnaulatlo ao Slstg
na Operaoloaal cle SürsaÀento, Hebltação o Obras hibUoae, uoe r

to:moa tlo Deoreto Estatlual ncl4.446r ale lj dr abrl1 ale 1972, r

conoedentlo o Dlrelto tle lmplantr_rr, anpllars actrdn j. s trar o exp]g
rar lndus trlalmeu tê, dlr€ta ou lJrdlr€ ta[entg. oon exolurrlvldadc
os aervlçoa urbanoa ôe abaereolrnento alo foua, rur seôe deete Mu-
nloíplo 1lolo,Drauo ale 30(trlata) auoe, prorogivel Dor €urre as
part€8.

Attieo Sanrntlo

todoe" oe bena e lnstelaqõee vlnoulados aos scnrlçoa de água ilo
lí'nloíplo que, (llreta ou lodlretaaert€ oonoorreuo, excruêrva c
Dernanontaoentcl para a oagtegão; adugão; tratancnto, reaerwd
ção ou illstríbutgão ile áeuc rão i,guataente ooaoedldoe à cotpÂ-r
NHrA DE sÁIrEür^êIÍro DE u$IAs o5RÀts-copÀsMíc, rn,olulnôo-s. !€s-
te Conoeaeão, lguafoed[, o dlrelto de derlveg
ôaa de uso ooEua ôc Juriailigão do Uurrlcí1»:.o.

ão oo fouea pútr,!

Parás.aÍo lrlrne1rc

r o r ,11,r ii rg',r,11. [, d.r rv.rltt. pef
,.sr erár, ser. lnoorloradog ao patrlnônlo ala

CONCESSIONÁRIÂ, Eedl'arte poganeato aob a fome do partloll)â,çãol
aoloaârla ito lfualo{glo erq agu oa}ttBl goolalr ap6a a erata.dos_

O povo ôo l{.unlo{plo üc Ouro laenoo Dor souc reDraa€ntantes dc-r

orets e ou, €m eeu aome, Eauolono e eegulntc leJ.t
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?arôxrafo Iercelro
À COPASATâIO eceualrá â errlorêgão, do eenlço ilc águe ôe Sctle do

Xunloíplo1 afúE a oonolusão ôo novo ElÉtona, Ipôonato auteolparr
o ln{clo ôe operação eru ooaforaldade ooo oatüiíírentos e6!eoíf1
ooE oo[ a Prelet hrra trunlolgal.

\:..
Ar ao Teroalro
§o não oonyler à concssslONÍRlA o l$Ove!.tanento, cr aeu quadro
dc emgregado o 1 do peesoal qu6 estivor €rB €rgrgío1o no sr"otena I

nwrlolpal trí trnpfantaAor eerô .1. roitlstr{hr{do por 6rgAoe .
eutldadee ôo !Íun1oÍplo.

Àrtlno Quar to

À goNoEs§roltÁRrA tloa autorlzaÂa o flxar, rcvloar o aÍrecadatr r
er tartfae referantcs aoa aerrlçoa üe fuua erprorarro e no u,nlo{
Dlo ala lloôo qu€ ger.ul,ta a Juste rerouncragão do oapital, o aelbg
ranôato c a cxpancão rloa servlgo. o asaeguren. o equlríbrro eoo-
nônlco e fina,.oefo da ooaoeroão, Dos t€lroe do Ait.16? da cons
t1tu19ão letleral.

(-

orlção e aval.lação doa benal tle aoordo ooo § quo dlopõc a leg{
lação ooncrola,I Ylgenta.

Perssralo Senrrrilo

," ta"" ^,rrt"r"*s quo ao t.ot?are[ alarneocasarlor ao aerrÉço q.

abêotcolnento Àr águ.a tlê g.d. ito llunloíplo, en d,eoorrânola ala

operação êo §letese §ovo1 ftoarão ôceofetaÂos rlc Ílerlvlgo g,úUff-

oor Doalcnôo o Cbefc üo Breoutivo [uutolpal rtal-Ibes as apl!,oo-r

ções que ooubero. lntretarrto. as un^laladcc c lnetdaãeo antlgat
euDetltuídar Dor outraa alull.aroe aovaar por oonta rla C0[CES§I-

OtsÁRIA, a este Íloarão llertctxortrôo, Doalendo I COPASVU0 ôar o

alaBtl,ao quc lhc ooavler a egao naterlall laslugtvc ventla ou tlog

gão a teroelros.
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rarásrafo- Únloo.

Àe tarlfae, antes ôe aereru aplloadart, oe:rião rr :rll(:'ri ,),rtít'r I :''l'r:rr t! r

gão s feileralc o,/ ou cstlÂls ooeDa t6rta..

ÂlttFo QutEto

8a[ôo a, t8rlÍst oa].oulaalao oE firngão üo ousto êo oen19o1 parar

não onrrá-laa sobronanctrep tloa a COIPÀXIIA DE SÀIqBÁüffiTO DE E
nÀs O0ÊÁI§ - COPÂ§A [O; loonte, úe toôoe oE trÍbutoql ta:taal 6uo-

lumentoo e qualagurr outro s iposrggs ttsoale mrnJ'oipela durante'

o praâo da .oonoeeeão.

ArtlAp seÍto
Ieral,na,ilo o Draso ôa ooaccaaãor. otr ôe sua I,lorro gagão 1 revertc-r
rão ao lualoÍplor ooalleota laôralaagãór toiloe.oo boDs e lnet.la-
çãea quo;.dlrcta ou laôlretanenta ooDoorrsn, croluolva r peraa- r

a.nt.Eaata, Dara a ocptegão, aÀução' tratanentol rcsenregão ou

itlstrlbúlgão dc águc.

Parásraf,o gcÂràôo

cbcganito a oru tclroo a coloBssÍO, o lc5.oar ô[ croroíoro ao ô:re-
tcDB lrualolpal àc ebertcor.neato dr âguap ouJo a,proyclüaÁênto Bão
oonvlcr ao t[rrdoípto., ooatlauará oob reeponrnbllliladc rla collcEsr
OIÁRIA, ecn quakguer ôaue Dêra o ![ualoíplo,,

Artr.Fo s6tfno
A COICEISIOIIÁRIA poôcrá laôopcadcatsaeatc dc l.locnga prtvlaruae
obgolvadas ae poat'rae n,nlo!,para, Íaroi obrag c rnstalagõea na.
vlas o lograôouro e ,úbllooe, rolaolonada. Go^ o aenrtço dc abaÊ_
teoí.nento de ágüa.

!

IÍo ooatrato dc oonorsaão eerão c e tl5ruladas aa oonôlgõca de paga-
neato ila Bevcroão, qur será pr{vlo' oa t{'rh.l!o c/ ou ooo agõeel
nllr.acntatlvas d,a partlolpagão ôo llunloíplo no Cepitel goolal r 

.

àtconcsssronÂarÀ ou oou outror bcss e yalorca quo, eeJu eoclt!
vcle pela COtícBssIonÍRIÂ.
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Artlao Nouo

lloa o Poôcr Ercoutlvo autorlgaÁo a flruaq tttro Aiutlvo eo oog

trato dc Conocgsão prc?l.to !g trtt6o Prloolrol para tnplante-t
ção, a.npllegãor adntalctregão o Õrploragão ôô sletGloa ôc csgolo
áon1 tárlos e pltvlatc ita 8côc ito [udoíplo, tiür lóEp geJa ooa-r
oluíôo o Dlaao Eataôual ôc Eegotoe itc conformrl,üatlc com rl Planol
[acloaal ôc Saueaaânto - PLAtrAtÂ o

Ârtlro D6o1mo

Esta Lo1 càtre au vt6or na data ôe aua pub]loaÇãor.rcvo€ailae as
illqpoelgõea cn ooatrárlo,

[aado I portaoto, a todas aa autol{.da<lea a qucur o ooDhcolncato I
cxeougão d.esta lrl pert.no.r qud ornpran e fagan cwnDrlr tão

rr\ ,.-\

I

cratancntc ooroo De]-a gc aoatriu.

Prefcl clpel ,ôo C)uro &anoo

SiI oae Mtpp. f +:i tcr
-ltlgnir:.Lpal)

ar)o§sBgf;ôslââ E Bgos
ato

(83"i§'+tria)

/

Ârttgo Oltavo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

aa

Ofício no

Assunto
Origem
Data

GAPM/PMC/12612001
coMUNrcAÇAotFaz
Gabinete do PreÍeito
12t03t2001

Senhor Presidente,

Pelo presente expediente solicitamos a V. Exa., na
forma do Art. 60, l, da Lei Orgânica do Município, convocação de reunião
extraordinária dos membros desta Casa Legislativa, para o próximo dia
1610312001, cuja pauta deverá ser votada em 10 e 20 tumos o Projeto de
Lei no 007, que AUTORIZA O PODER EXEGUTIVO MUNICIPAL A
OUTORGAR, EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE E MEDIANTE
LICITAçÃO, A CONCESSÃO OOS SERVIçOS DE ÁGUA E ?F ESGOTO
DO MUNICIPIO DE CONGONHAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS EM
ADEOÜAçÃO A LEI FEDERAL 8.987, DE í3 DE FEVERETRO DE 1995.

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos
protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosam nte,

v,.

Exmo Sr.
JOSÉ LÚcIo DE cAsTRo
DD. Presidente da Câmara Municipal
CONGONHAS /MG

EREIRA MON rRo
Prefeito Municipal

lflltlflpi. ii Ce6r**

TER

16::1? l?dl4[fl1

PRÁÇA PRESIDENTE KUBITSCHECK 1S. CENTRO . CONGONHAS - MG cEP 36415& - rEL: (31)373
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REL.{TORIO

Em visita à COPASA feita pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final e outros Vereadoreq o Sr. Drretor Jose Rosemburg nos inôrmou que não há interesse
da Empresa em receber a concessão do aataÍnento de rigua e esgoto de Congonlras, por falta
de investimento, não descfftândo poran, que a empresa veúa a participar de um possível
edital para a tercerização.

Esteéomeurelat

ST
Relator

S

r,rj
"s)

.e Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373'í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação t-rnal

Ref : Visita à COPASA
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Congoúas, 1 6 de mnrço de 2ü) I

Comissão de Legrslação, Justiça e Redação final

Ref.: Proieto de Leino 0712001

RE I,.\'TORIO

Apreserúo a esta comissão Projeto de I,ei Substrtutivo no 00?2ü11 ao
Projeto de Lei n" 0712001 -, Auloriza o Executivo N{unicipal a Terceirizar sob a forma de

Concessão o Senriço de Agua e Esgoto, sendo legal e constitucional o substttutivo
apresentado.

Esteéomeurelatório

\LAIRO DOS SANTOS BOR
Relâtor
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Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - centro - Congonhas/MG
FONE: 3731-'1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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PROJETO SUBSTI TIVO

No 00212001 no
PROJETO DE LEI NO OO7I2OO1

AUTORIZA O EXECUTIVO
MUN|CIPAL A TERCEIR|ZAR, SOB
A FORMA DE CONCESSÃO, O
sERVrçO DE ÁGUA E ESGOTO

A Câmara Municipal de Congonhas,
Estado de [Vlinas Gerais aprova e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte LEI:

Art. 10 - Fica o poder Executivo [Vlunicipal autorizado a outorgar,
em caráter de exclusividade, mediante licitação, a concessão dos
serviços públicos de gestão integrada, administração e exploração do
sistema municipal de saneamento básico de água e de esgoto sanitário
municipais, cujos preços dos serviços deverão ser iguais ou menores
que os cobrados pelas prestadoras de serviços similares nos munícÍpios
de Conselheiro Lafaiete e Ouro Branco.

Att. 2o - A Concessionária será obrigada a instituir tarifa social,
tarifa esta cobrada aos clientes cujo consumo seja até 15 m3 (quinze
metros cúbicos) mensais.

Aft. 3o - Somente poderá ser cobrada tariÍa, aos clientes cujo
serviço de água e esgoto estejam sendo efetivamente prestados, de
acordo com os padrões internacionais exigidos.

Art. 40 - Para participar do processo licitatório relativo a concessão
dos serviços públicos de gestão integrada, administração e exploração
do sistema municipal de saneamento básico de água e de esgoto

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-'1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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sanitário municipais, será obrigatória a apresentação de carta ça
bancária no valor de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

Art. 50 - Todos os bens e instalações vinculadas aos serviços de
água do MunicÍpio, atualmente afetados peta prestação de serviços, são
igualmente concedidos à CONCESSIONARIA, incluindo-se nesta
Concessão, igualmente, o direito de derivação de águas públicas de uso
comum na jurisdição do tvlunicípio.

§ 1o - Os bens municipais que, a critério da CONCESSIONARIA,
devam permanecer em serviço, deverão ser incorporados ao patrimônio
da CONCESSIONARIA, mediante pagamento sob a forma de
participação acionária do Município em seu Capital Social, em ações
preferenciais, após a exata descrição e avaliação, de acordo com o gue
dispõe a legislação comercial vigente.

§ 2o - Findo o prazo de concessão, os bens incorporados ao
patrimônio da CONCESSIONARIA, na forma estipulada no parágrafo
anterior, reverteráo ao Município, mediante devolução à

CONCESSIONÁRlA das Ações Preferenciais, representativas da
participação do Município no Capitalda CONCESSIONARIA.

§ 3o - Findo o prazo da concessão, os bens decorrentes de
investimentos da C O NC ESS I O NAR lA, reverterão ao M unicí pio.

§ 40 - Os bens municipais desnecessários à prestação dos
serviços, ficaráo desafetos, podendo a Administração Municipal lhes dar
o destino que melhor aprouver.

§ 5o - A CONCESSIONÁR|A deverá assumir a exploração dos
serviços de água da Sede do Município de imediato, após a assinatura
do competente Contrato de Concessão.

§ 6o - Para os fins da incorporação patrimonial, prevista no
Parágrafo Primeiro deste artigo e nas mesmas condições ali estatuÍdas,
a Administração Municipal, mediante desapropriação, adquirirá de
terceiros os terrenos sobre os quais estejam localizados equipamentos e

instalações que devam ser incorporados pela CONCESSIONARIA, ou
instituirá sobre os mesmos, as competentes servidões administrativas.

Ruâ Padre Antônio Corrêa, 163 - cêntro - congonhas/Mc
FONE: 373'l-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Art. 60 - O processo licitatório obedecerá as disposições contidas
nas Leis 8666/93 e 8.987/95 posteriores alterações, cujo edital fixará
todas as condiçÕes para a concessão.

Art. 7o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 80 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara t\íunicipal de Congonhas,l3 de março de 2001

Vereadores
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Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - centro - congonhas/Mc
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JUSTIFICATIVA ,

Senhores vereadores,

A apresentação do presente projeto substitutivo, visa
aperfeiçoar a proposta original, garantindo aos munícipes uma
prestação de serviços públicos em preços e qualidades compatíveis com
o mercado regional.

A garantia da cobrança justa, é o mÍnimo que podemos
assegurar na concessão, como também, a cobrança apenas após a
prestação efetiva dos serviços.

Se a água será cobrada, necessário o tratamento nos
padrões internacionais exigidos.

AIiás, após a posição externada pela COPASA, temos que
ficarmos atentos aos requisitos mínimos exigidos no edital de licitação
dos serviços objetos do projeto de lei.

Vereadores:
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Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE; 373'l-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Congonhas , aos 13 de março de 2001 .
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Congonhas, 19 de março de 2t[1

Comissões de Obras e Seneços Públicos.

Ref.: Projeto Sústitutlvo no 02/01 ao Prqeto de Lei no 07l2tl0l -Autoriza o Executivo
\dunicipal a terceirizar sob a forma de conces$o. o servrço de água e esgoto.

REL.4,TORIO

Para o hatarnento da âgua será necessário. além da manutenSo das redes de

água e esgoto já existentes, a construção de redes complementares. o que danandana
gastos para o \,Íunicípio.

Sob o ângulo desta comissão. sou favorável ao prqeto

Este é o meu relatório
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Rua.PadÍe Ântônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/MG
FONE; 3731-1840 - E-mail: camaramc@con-ett.com.br
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Congoúas, 19 de março de 2t-)t)1

Cr:missão de hoteção ao \4eio Ambiente

REL.{TORIO

O tratamerúo da rígua é urna medida prwartiva ao racionamento da mesma,
face à mrnguante exslência de mananciars adequados.

No âmbito desta C-omissão, sou favorável ao Projeto de Lei substitutivo no

02/01

Esteéomeure
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oC f]STODI ARTLI\iS

Relator
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Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Ref.: Projeto Substitutrvo no 02 ao Projeto de Lei no 07/2(,101 - Autoriza o Execúivo
Municipal â tetceiÍizff, sob a forma de qrncessão. o serviço de água e esgoto.
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Congonhas, MG, 19 de marçode 2fl)í -.

Ao
Exmo Sg

vereador MAURO DOS SANTOS BORGES
Presidente Comissão Temático Permanente
Tributação, Finanças e Orçamento

Projeto de Lei n'00712001
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR, EM
CARÁTER DE EXCLUSTVTDADE E ITEDTANTE LrCrrAçÃO, A
coNcESSÃO DOS SERVIçOS DE ÁeUn e DE ESGOTO DO
iJtUNtCíPIO DE CONGONHAS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS EM
ADEQUAçÃO, À ler FEDERAL 8.987, DE í3 DE FEVERETRO DE
í995

RELATORIO

A proposta original, tratada no texto do Projeto de Lei 007/2001,
apresênta inúmeras impropriedades, como descrito no parecer do llustre
Procurador desta Casa Legislativa.

O Projeto Substitutivo no 001/2001 ao Projeto de Lei no OO7|2OO1,
por outro lado, limita-se a autorizar o Chefe do Executivo a realizar a
concessão, sem demonstrar maiores preocupações com a implementação
tanto do procedimento licitatório quanto com as garantias da execução dos
serviços públicos que sêrão terceirizados.

O Projeto Substitutivo no 00?2001, trata a questão com mais
amplitude, preocupando-se em definir principios gerais que nortearão o
procêsso licitatório, o qual resulturá na concessão a uma empresa terceira da
da administração do serviço público municipal de água e êsgoto.

Rua Padrê Antônio Corrêa, 163 - Centro - congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camatamc@conett.com.br
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CMC/maaro Gumpre ainda, o Substitutivo n
a favor do Município, especialmente do
estará sendo utilizado pela concessionária.

o 002/200í, de estabel
patrimônio público m

t
Sob o aspecto tributiário e financeiro, o impacto nas co

Município será extremamentê positivo, êstando, pois, em consonância com as
regras legais vigentes, inclusive a LC 101/2000.

Além disso, a medida propiciará melhores condições de vida para
cidadão congonhense, gerando novos investimentos e criando vagas no
quadro de pessoal das empresas que êxecutarão as obras.

As perspectivas, portanto, coma a aprovação da matéria sob
debate, são extremamente promissoras e, quiçá, consisürão num grande
passo para dêtêrminar a volta do desenvolvimento em nossa cidade.

lncorporo ao meu PARECER o SUBSTITUTIVO 0022001,
analisado, discutido e aprovado pelas Comissões que 

_ 
precederam aos

trabalhos desta, propugnando também pela sua APROVAçAO.

EsteéomeuRELATORIO.

Vereador CH PER SOUZA NETO
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Congoúas, 20 de março de 2(ú1

Comissões de Saúcle e Assistência Socral

Ref.: Projeto Substitutrvo n' t)2/í)l ao Projeto de Lei no 0712(})1 Auloriza o Executivo
\,{unicipal a terceirizâr sob â forma de concessão, o seniço de água e esgoto.

RT]I,ATORIO

A água é transmissora de doenças e a população de Congoúas carece de

rlua tratada.

Sob o ângulo desta comissão, sou favorável ao projeto

Este é o meu relatóno.

..I,NI\IAI, S COELHO
Relator
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CMC/maaro REQUERIMENTO
cMcrNo 113/2001

Exmo Sr
JOSE LÚCIO DE CASTRO
Presidente da Câmara Municipal
CONGONHAS MG

O Vereador que o presente subscreve, dispensadas as demais
formalidades contidas no texto rêgimental vigente, REQUER a V.Ex"
que determine a SUSPENSÃO dos trabalhos desta REUNÉO, por 75 (quinzel
minutos, a Íim de propiciar à Comissão Permanente de Saúde e Assistência
Spçial, a emissão de PAREGER sobre o PROJETO DE LEI N" 007/2001,
apfs, trámite regular em Ío tumo de discussão e yotação, nesta REUNIÃO
oEDrNÁRrA,

Çâmara Municipal de Gongonhas,
19 de março de 2001

Vereadores

CAMARâ MUNICIP AL OE CONGONFIAC

APROVAOO POR

ÉM

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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REQUERIMENTO
cMc/No 112t2001 :I

Exmo Sr
JOSÉ LÚCIO DE CASTRo
Presidente da Câmara Municipal
CONGONHAS MG

Os Vereadores que o presente subscrevem, dispensadas as demais
formalidades contidas no texto regimental vigente, REQUEREM a
V.Exa que determine seja o PROJETO DE LEI No 00712001, apris, trâmite
regular em 1o turno de discussão e votação, tncluído em PAUTA, paÍa 20
TURNO de DTSCUSSÃO e VOreçÃO, nesta REUNTÃO ORBINÁR|A,

CAÍvlÁÊI jlrU^iICIP A L DÊ COr.lÇçr1;a5Câmara Municipal de Congonhas,
í9 de março de 2001

Vereado

APRovAoo PoR dÃclL
EM 9D I t ot-

PRCSI

{*v
Xr-

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com-br
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EMENDA MODIFICATIVA OO1 AO ARTIGO 20 DO PR
SUBSTITUTIVO NO OO2I2OO1 AO PROJETO DE LEI NO OO7
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A TERCEIRIZAR,
FORMA DE CONCESSÃO, O SERVrçO DE ÁGUA E ESGOTO
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O artigo 20 do Projeto de Lei Substitutivo ao projeto de Lei
007/2001 , passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 2o - Ficam isêntos da cobrança da tarifa de água os
clientes cujo consumo seja de até 10 mil litros (dez mil litros)
mensais".

Sala das Sessões, aos 19 de março de 2OO1 .

FREITAS CORDE!RO
Vereador

JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores,

A apresentação da presente emenda visa aperfeiçoar a
proposta original, garantindo aos munícipes uma prestação de serviços
públicos com qualidades compatÍveis com o mercado regional e a
cobrança justa é o mínimo que podemos assegurar na concessão com a
efetiva prestação dos serviços.

Congonhas , aos 19 de março de 200í.

J

CÂiliARA I,I(.,i.iIC!PI.L D€ CCNGONI-1AS
l-.4,

r 1,.1

.,r ri r A. o F oi.: -]e..rl.ÇÇn+.íç1.:

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373'l-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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)oug7çj(le/'s a uo-D cíZsk/??b.
Fauoráu'e,ó -r JDob,/ourznao , Qdt6a., iroaéd< fr-ibtt,Jor€

flarro , rT)ácto a &éu.y'a .

fun/.ános --s ênirq/do . €dua.c/o,€,zardro, JDsá 3errtorck,
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EMENDA ADITIVA OOÍ AO PROJETO SUBST]TUTIVO NO

AO PROJETO DE LEI NO OOTI2O0í - AUTORIZA O EX
MUNICIPAL A TERCEIRIZAR, SOB A FORMA DE CONCES
sERVtÇO DE ÁcUA E ESGOTO

20

o
U o

tf

Fica inserido
AO7|2OO1, o aftigo
seguintes:

no
3o

projeto de Lei Substitutivo ao projeto de Lei
que terá a seguinte redação, renumerando os

"Artigo 30 - As entidades assistenciais existentes no
município e as que porventura venham a ser criadas e assim
declaradas de utilidade pública, deverão ser isentas da cobrança
dos serviços prestados pela concessionária".

Sala das Sessões, aos 20 de março de 2001 .

JUSTIFICATIVA
Senhores vereadores,

A apresentação da presente emenda visa garantir às
entidades reconhecidamente de interesse público, tais como APAE, LAR
COMUNITARIO DAS OPERÁRIAS DE SÃO JOSE, SOCIEDADE SÃO
VICENTE DE PAULA, CRECHE COMUNITARIA e outros, a isenção da
taxa de água e esgoto que será uma grande contribuição a estas
entidades, que encontram dificuldades em conter seus gastos, pois a
maioria não contam com a ajuda de nenhum órgão oficial para sua
manutenção, sobrevivendo assim, com a ajuda da comunidade.

Congon 20d rço de2OO1"

!tr,\rt^
MÚcIO CoRRÊA EVANGELISTA

Yereador

ci.r,i.. !l .i t"iutr!:lFÂt_ DÊ coNGcNHA§
rrÍJi,, ;Áa,f: t üí1. .1.!. n. b.n/.C?.r.6.í*tz.árct_5
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kTeit'och a errendo For onze rcbs c<tny'rcirros e
@iJ /otorcirers.

Fcr,uorrí,retó -> Mr lctr, losé ?arr0rzla", Jot" c/e t-re,tbs
;tWô ,l,ourerço , r/2úc:t.o e /tcert/e-

COnlrciT^1 e,, -> .Ort)lczlclo, €ductrJe, €uqzdrz=, Jío€€ á;czo .
,/osé /ylar,q , /flczuro, r/)rcy'toe/ , t?.o,ber/o
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& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG FOLHA

ANEXO AO PROCESSO N"
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ANEXO AO PROCESSO N' /- DE
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PROPOSTçAO DE LEt
No 007í2001

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL
TERCEIRIZAR, SOB A FORMA DE CONCESSÃO,
sERVtçO DE AGUA E ESGOTO

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, aproyou e eu, Prefeito Municipal sanciono e
promulgo a seguinte LEI:

Art. 1o - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a
outorgar, em caráter de exclusividade, mediante licitação, a
concessão dos serviços públicos de gestão integrada,
administração e exploração do sistema municipal de saneamento
básico de água e de esgoto sanitário municipais, cujos preços dos
serviços deverão ser iguais ou menores que os cobrados pelas
prestadoras de serviços similares nos municípios de Conselheiro
Lafaiete e Ouro Branco.

Art. 2o - A CONCESSIONÁRIA será obrigada a instituir tarifa
sociat, tarifa esta cobrada aos ctientes cujo consumo seja até 15 m3
(quinze metros cúbicos) mensais.

Art. 3o - Somente poderá ser cobrada tarifa, aos clientes cujo
serviço de água e esgoto êstejam sendo efetivamêntê prestados, de
acordo com os padrões internacionais exigidos.
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Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373'l-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Art. 4o - Para participar do processo licitatório rela o

concessão dos serviços públicos de gestâo in a,
administração e exploração do sistema municipal de sanea
básico de água e de esgoto sanitário municipais, será obrigatóna
apresentação de carta fiança bancária no valor de R$ 5.000.000,00
(cinco milhões de reais).

Art. 5o - Todos os bens e instalações vinculadas aos serviços
de água do Município, atualmente afetados pela prestação de
serviços, são igualmente concedidos à CONCESSIONÁRH,
incluindo-se nesta concessão, igualmente, o direito de derivação de
águas públicas de uso comum na jurisdição do Municipio.

§ ío Os . bens municipais guê, a critério da
CONCESSIONARIA, devam pêrmanêcer em serviço,
deverão sêr incorporados ao patrimônio da
CONCESSIONARIA, mediante pagamento, sob a Íorma
de participação acionária do Município em seu Capital
Social, em ações preferenciais, após a exata descrição e
avaliação, de acordo com o que dispõe a legislação
comercial vigente.

a
G
a

§ 2'- Findo o prazo de concessão, os bens incorporados
ao patrimônio da CONCESSIONÁRIA, na forma
estipulada no parágrafo anterior, reverterão ao
Município, mediante devolução à cONcESSONÁRn das
ações preferenciais, representativas da participação do
Município no capital da CONCESSIONÁRh-

§ 3" - Findo o prazo da concessão, os bens decorrentes
de investimentos da CONCESSIONARIA, reverterão ao
Município.

§ 4o - os bens municipais desnecessários à prestação
dos serviços, ficarão desafetos, podendo a
Administração Municipal lhes dar o destino que melhor
aprouver.

§ 5o - A CONCESSIONÁRIA deverá assumir a exploração
dos serviços de água da Sede do Município de imediato,
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Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373r-'1840 - E-mail: camaramc@con!tt.com.br
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apos a
concessão.

Art. 60 - O processo ticitatório obedecerá as disposições
contidas nas Leis 8666/93 e 8.987195, posteriores alterações, cujo
edital fixará todas as condições para a concessão.

Art. 70 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 80 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas,
20 de março de 2001

Vereador JOSE LU CASTRO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br

assinatura do competente contrato ,$e

.A

§ 6' - Para os fins da incorporação patrimonial, prevista
no parágrafo primeiro deste artigo e nas mesmas
condições ali estatuídas, a Administração Municipal,
mediante desapropriação, adquirirá de terceiros os
terrenos sobre os quais estejam localizados
equipamentos e instalações que devam ser incorporados
pela CONCESSIONARIA, ou instituirá sobre os mesmos,
as competentes servidões administrativas.

.ffi



0Ítgonhras
,,_ F*\rtlÇ '\{.if;,,

"':í'i tOÍicio
Assunto
Origem
Data

No cMc/l0lu200í
ENCAMINHAMENTO I Paz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
20to3t2001
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Senhor Prefeito,

í.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO OO1I2OO1
CONCEDE T|TULO CIDADÃO HONORÁRP
(SR ARMANDO RODRIGUES)
PROPONENTE VEREADOR ZÉTIO IruONNOE DUARTE
APROVADO TURNO ÚNICO OTSCUSSÃOTVOTAçÃO SeCRere
DECRETO LEGISLATIVO NO 354'2OOO, DE 2O'03'2OOí

2.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 006/200í
CONCEDE TíTULO CIADADÃO HONORÁRP
(SR JOSÉ ANDRÉ PEDRAI
PROPONENTE VEREADOR EDUARDO C,I'ATOSINHOS
APROVADO TURNO ÚU|CO DISCUSSÃONOTAçÃO SECRETA
DECRETO LEGTSLATTVO No 35512001, DE 201031200í

3.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO OIII2OO1
DENOMINAVIA PÚBLEA
(RUA ADOREU COSTA A RUA "A", E RUA DAS ROSAS, A RUA "8",
DO BATRRO ALVORADA)
PROPONENTE VEREADOR JOSÉ LÚClo DE CASTRO
APROVADO TURNO ÚI.IICO OISCUSSÃO'VOTAÇÃO SIMEÓLICN
DECRETO LEGTSLATTVO N. 356/200í, DE 20t03t2001

4.0 PROJETO DE LEI N'OO7/2OOí
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A TERCEIRIZAR, SOB A
FORMA DE CONCESSÃO O SENVIçO DE ÁGUA E ESGOTO
PROPONENTE PREFEITO MUNTCIPAL
APROVADO Eil lotzo TURNOS DE DISCUSSÃOruOTAçÃO NOMINAL
PROJ ETO SUBSTITUTIVO NO.OO2/2OOí

PROPOSIÇÃO DE LEI N" 007í200í, DE 20'03'200í

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mâil: camaramc@conett.com.br

Em cordia! visita, comunicamos a V.Exa gue na 7a
REUNTAO ORDINÁR|A desta Gasa Legislativa, reatizada em 20 de
março tramitou e foi aprovado:
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ÂMÂRA MU{lctPÁt

INTEGRAL OPOSTO
mantido.

Por oportuno, informamos também, que o VETO
à PROPOSTçÂO DE LEt no 02712000, Íot

Atenciosamente.

Vereador JOSÉ E CASTRO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prêfeito Municipal
Congonhas MG

a

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E'mail: camaramc@conêtt.com'br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS -
CIDADE DOS PROFETAS

LEINo 2.277
,

t

J .:.

1\

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A TERCEIRIZAR,
soB A FORMA DE CONCESSÃO, O SERVTçO DE ÁGUA E
ESGOTO.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, PreÍeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÉ. 20 - A CONCESSIONARIA será obrigada a instituir tarifa social,
tarifa esta cobrada aos ctientes cujo consumo seja até 15 m3 (quinze metros
cúbicos) mensais.

Art. 3" - Somente poderá ser cobrada tarifa, aos clientes cujo serviço
de água e esgoto estejam sendo eÍetivamente prestados, de acordo com os
padrões internacionais exigidos.

Art. 4" - Para participar do processo licitatório relativo a concessão dos
serviços públicos de gestão iqtegrada, administração e exploração do
sistema municipal de saneameóto básico de água e de esgoto sanitário
municipais, será obrigatória a apresentação de carta fiança bancária no valor
de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

Art. 5" - Todos os bens e instalações vinculadas aos serviços de água
do Município, atualmente afetados ppla prestação de serviços, são
igualmente concedidos à CONCESSIONARA, incluindese nesta concessão,
igualmente, o direito de derivação de águas públicas de uso comum na
jurisdiÉo do Município.

§ 1o - Os bens municipais que, a critério da CONCESSIONÁRA,
devam permanecer em serviço, deverão ser incorporados ao patrimÔnio da
CONCESSIONARIA, mediante pagamento, sob a forma de participaçáo
acionária do Município em seu Capital Social, em açóes
exata descrição e avaliação, de acordo com o que

re apos a
pÕe islaçáo

comercial vigente.

PRESIDENTE KUBITSCHFCK, I35 - CENTRO - CONGONHAS - r,íG - CEP 36.41tm0 - TEL.:(31)3P
13{t -m4

p

- FAX: (31) 3731 1240

Art. ío - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a outorgar, em
caráter de exclusividade, mediante licitação, a @ncessáo dos serviços
públicos de gestão integrada, administração e exploração do sistema
municipal de saneamento básico de água e de esgoto sanitário municipais,
cujos preços dos serviços deverão ser iguais ou menores que os cobrados
pelas prestadoras de serviços similares nos municípios de Conselheiro
Lafaiete e Ouro Branco.

0â



§ 2" - Findo o prazo d
da CONCESSIONARIA na forma estipulada no parágra Ío anterior, reve o
ao Município, mediante devolução à CONCESSIO NARIA das a S

preferenciais, representiativas da participação do Município no capital da
CONCESSIONÁRA.

§ 3" - Findo o prazo da concessão, os bens decorrentes de
investimentos da CONCESSIONARIA, reverteráo ao Município.

§ 4o - Os bens municipais desnecessários à prestaçáo dos serviços,
Íicarão desafetos, podendo a Administração Municipal lhes dar o destino que
melhor aprouver.'

§ 5" - A CONCESSIONARIA deverá assumir a exploração dos serviços
de água da Sede do Município de imediato, após a assinatura do
competente contrato de concessáo.

§ 6o - Para os fins da incorporação patrimonial, prevista no parágrafo
primeiro deste artigo e nas mesmas condições ali estatuídas, a Administração
Municipal, mediante desapropriação, adquirirá de terceiros os terrenos sobre
os quais estejam localizados equipamentos e instalaçóes que devam ser
incorporados pela CONCESSIONÁRA, ou instituirá sobre os mesmos, as
cornpetentes servidóes administrativas.

Art. 60 - O processo licitatório obedecerá as disposições contidas nas
Leis 8666/93 e 8.987/95, posteriores alteraçóes, cujo edital flxará todas as
condições para a concessão.

Art. 70 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 80 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vi e dois dias do mês de
março de 2001.

Iv Ll

AL E EREIRA M TE!RO
Prefeito Municipal

PRAÇA PRES|OENÍE KUBTTSCHECK, 135 - CENÍRO- CONGONIIAS - MG - CEP 36.41${EO - TEL.: (3,|) 3731 1300 - FAX| (31) 3731 t240
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CIDADE DOS PROFETAS

- _..-!..r:. 
-_:? _., i .-; /

:i;.1


